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REGULAMENTO INTERNO  

 
Preâmbulo 

 
A Escola Secundária de Vila Verde a seguir designada por (ESVV), de acordo com o disposto na 

Lei de Bases do Sistema Educativo, tem como finalidade, contribuir para a formação integral dos alunos, 

favorecendo o cabal desenvolvimento da sua personalidade, mediante a promoção de uma reflexão sobre 

valores estéticos, morais e cívicos, e proporcionando ainda conhecimentos científicos, técnicos e 

profissionais bem como um equilíbrio do desenvolvimento motor e desportivo.  

Cabe, neste âmbito, e em conformidade com os normativos legais vigentes, especialmente o 

Decreto-Lei n.° 75/2008, de 22 de abril, Decreto-Lei n.º15/2007 de 19 de janeiro (ECD), Decreto-Lei n.º 

30/2002 e Lei n.º3/2008 definir no presente regulamento interno os propósitos, os termos e as formas de 

tais objetivos serem plenamente atingidos, entendendo-se como indispensável a colaboração de todos os 

membros da comunidade educativa. 

 
Capítulo I 

Disposições gerais 
 

Secção I 
Objeto, âmbito e princípios  

 

Artigo 1.º 

Objeto 
 

O presente regulamento estabelece os princípios gerais pelos quais se devem reger todos os 

intervenientes no processo educativo da Escola Secundária de Vila Verde. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito e aplicação 
 

O presente regulamento aplica-se a toda a comunidade educativa e a todos aqueles que entrem 

nos espaços que sejam propriedade da escola, respeitando a legislação em vigor. 

 

Artigo 3.º 

Princípios gerais 
 

1 ð A administração e gestão da escola orientam-se pelos princípios da igualdade, da participação 

e da transparência.  

2 - A administração e gestão da escola subordinam-se aos princípios e objetivos consagrados na 

Constituição e na Lei de Bases do Sistema Educativo. 
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3 - Os órgãos colegiais de administração e gestão e as estruturas de coordenação educativa e 

serviços técnico-pedagógicos elaboram ou reveem os respetivos regimentos nos primeiros trinta dias do 

seu mandato. 

4 ð Os regimentos de todos os órgãos, com exceção do Conselho Geral, carecem da 

homologação do Diretor para se tornarem efetivos. 

5 ð Os regimentos internos, após homologação, são integrados no regulamento interno como 

anexos. 

 
Secção II 

Órgãos de Administração e Gestão Escolar 
 

Subsecção I 
Conselho Geral 

 

Artigo 4.º 

Conselho Geral 
 

O Conselho Geral é o órgão de direção estratégica responsável pela definição das linhas 

orientadoras da atividade da escola, assegurando a participação e representação da comunidade educativa, 

nos termos da Lei de Bases do Sistema Educativo. 

Artigo 5.º 

Composição do Conselho Geral 
 

Nos termos fixados no artigo 12º do Decreto-Lei n°75/2008, foi definida a seguinte composição: 

a) Sete representantes do pessoal docente; 

b) Três representantes dos encarregados de educação; 

c) Dois representantes dos alunos do ensino secundário; 

d) Três representantes do pessoal não docente; 

e) Três representantes da autarquia local; 

f) Três representantes das organizações e atividades de caráter cultural, social, científico e 

económico; 

g) O diretor participa nas reuniões, sem direito a voto. 

Artigo 6.º 

Competências 
 

São competências do Conselho Geral as que a lei expressamente consagra no artigo 13º do 

Decreto-Lei n.° 75/2008. 
 
1 ñ Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, ao 

conselho geral compete: 
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a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros, à exceção dos representantes dos 

alunos; 

b) Eleger o diretor, nos termos dos artigos 21.º a 23.º do presente decreto -lei; 

c) Aprovar o projeto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 

d) Aprovar o regulamento interno do agrupamento de escolas ou escola não agrupada; 

e) Aprovar os planos anual e plurianual de atividades; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual de 

atividades; 

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo diretor, das atividades no 

domínio da ação social escolar; 

j) Aprovar o relatório de contas de gerência; 

l) Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação; 

m) Pronunciar -se sobre os critérios de organização dos horários; 

n) Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração e gestão; 

o) Promover o relacionamento com a comunidade educativa; 

p) Definir os critérios para a participação da escola em atividades pedagógicas, científicas, 

culturais e desportivas. 

 

Artigo 7.º  

Eleição 
 

1 - Os representantes dos alunos, do pessoal docente e não docente no Conselho Geral 

candidatam-se à eleição, apresentando-se em listas separadas. 

2 - As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efetivos, em número igual ao 

dos respetivos representantes no Conselho Geral, bem como dos candidatos a membros suplentes, em 

número igual a cinquenta por cento dos membros efetivos. 

3 - As listas do pessoal docente devem incluir no mínimo um professor de cada ciclo de ensino. 

4 - As listas devem ser rubricadas pelos respetivos candidatos. 

5 - Os representantes dos alunos deverão ser eleitos no início do ano letivo. 

6 - A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação 

proporcional da média mais alta de Hondt. 
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7 - As assembleias eleitorais são convocadas pelo presidente do Conselho Geral, ou por quem 

legalmente o substitua. 

8 - As urnas mantêm-se abertas durante oito horas, a menos que antes tenham votado todos os 

eleitores. 

9 - A abertura das urnas é efetuada perante a respetiva assembleia eleitoral, lavrando-se ata que é 

assinada pelos elementos da mesa. 

 

Artigo 8.º 

Designação dos Representantes 
 

1 - Os representantes dos pais e encarregados de educação são designados pela respetiva 

associação. No caso de não existência da mesma, serão eleitos em assembleia-geral de pais e encarregados 

de educação convocada para o efeito. 

2 - Os representantes da autarquia local são designados pela Câmara Municipal.  

3 - Os representantes das atividades de caráter cultural, artístico, científico, ambiental e 

económico serão indicados pelas entidades cooptadas. 

 

Artigo 9.º 

Mandato 
 

1- O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro anos, com exceção do 

dos representantes dos pais e encarregados de educação e dos alunos cuja duração é anual.  

2 - Os membros do conselho geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto perderem 

a qualidade que determinou a respetiva eleição ou designação. 

3 - As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo 

primeiro candidato não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência, na lista a que pertencia o titular 

do mandato, com respeito pelo disposto no n.º 6 do artigo 7º deste Regulamento. 

4- Devem ainda considerar-se motivos de perda de mandato: 

a)Ter deixado de pertencer à Comunidade Educativa; 

b) Incumprimento doloso, comprovado, dos normativos constantes no Regulamento Interno. 

 

Artigo 10.º 

Funcionamento do Conselho Geral 
 

1 - O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente sempre 

que seja convocada pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus 

membros em efetividade de funções ou por solicitação do diretor. 
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2 ð As reuniões do conselho geral devem ser marcadas em horário que permita a participação de 

todos os seus membros 

Subsecção II 

Diretor 
 

Artigo 11.º 

Diretor  
 

O diretor é o órgão de administração e gestão da escola nas áreas pedagógica, cultural, 

administrativa, financeira e patrimonial. 

 

 Artigo 12.º 

Subdiretor e adjuntos do diretor 

 
O diretor é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdiretor e por três adjuntos 

conforme o disposto no artigo 19º do Decreto-Lei n.º 75/2008. 

 
 
 
 
 
 

Artigo 13.º 

Assessoria da direção 
 

1 - Para apoio à atividade do diretor, e mediante proposta deste, o Conselho Geral pode autorizar 

a constituição de assessorias técnico-pedagógicas, para as quais são designados docentes em exercício de 

funções na Escola. 

2 - Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as assessorias técnico-pedagógicas devem ser 

atribuídas a docentes com reconhecida competência técnico-pedagógica bem como capacidade de 

relacionamento e liderança. 

3 - Compete aos assessores colaborar com o diretor na coordenação de atividades de natureza 

técnico-pedagógica, designadamente: 

a) Na organização e coordenação do plano anual de atividades; 

b) Na organização e coordenação dos apoios educativos; 

c) Na coordenação do processo de avaliação e do serviço de exames dos alunos; 

d) Na coordenação, organização e supervisão dos cursos das novas oportunidades; 

e) Outras competências a definir pelo diretor.  
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Artigo 14.° 

Competências do diretor 
 

1 - São competências do diretor as definidas no artigo 20° do Decreto-Lei ° 75/2008, de 22 de 

abril). 

2 - O diretor exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração educativa. 

3 - Nas suas faltas e impedimentos, o diretor é substituído pelo subdiretor. 

4 ð O diretor pode delegar e subdelegar no subdiretor e nos adjuntos as competências referidas 
nos números anteriores. 

 
 

Artigo 15.° 

Recrutamento e posse do diretor 

 
 O recrutamento e posse do diretor desencadeiam-se conforme os termos do disposto nos artigos 

21º e 24º do Decreto-Lei n.° 75/2008, de 22 de abril 

 

 

Artigo 16.° 

Mandato 
 

 O mandato do diretor tem a duração de quatro anos, conforme os termos do disposto no artigo 

25º do Decreto-Lei n.° 75/2008, de 22 de abril 

 

 

Artigo 17.° 

Regime de exercício de funções 
 

O diretor exerce as funções em regime de comissão de serviço e nos termos definidos pelo artigo 

26.° do Decreto-Lei n.° 75/2008. 

 

 

Artigo 18.° 

Direitos e deveres do diretor 
 

O diretor tem os direitos e deveres referidos nos artigos 27.° a 29.° do Decreto-Lei n.° 75/2008. 

 
 
 

Subsecção III 
Conselho Pedagógico 
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Artigo 19.º 

Conselho Pedagógico 
 

O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação 

educativa da escola, nomeadamente nos domínios pedagógico-didático, da orientação e acompanhamento 

dos alunos e de formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente. 

 
 

Artigo 20.°  

Composição e mandato 
 

1 - O Conselho Pedagógico tem a seguinte composição: 

a) O diretor, que o preside; 

b) Dois representantes dos pais e encarregados de educação; 

c) Um representante dos alunos do ensino secundário; 

d) Um representante do pessoal não docente; 

e) Os quatro coordenadores dos departamentos curriculares; 

f) O Coordenador dos Diretores de Turma do 3º ciclo; 

g) O Coordenador dos Diretores de Turma do Ensino Secundário; 

h) O Coordenador das Novas Oportunidades; 

i) O Coordenador da Educação para a Saúde; 

j) O professor bibliotecário; 

l) Coordenador de Equipa PTE 

m) Por decisão de maioria absoluta dos seus membros em exercício efetivo de funções podem ser 

cooptados, a título de observadores e sem direito a voto, outros elementos da comunidade educativa. 

2 - Os representantes dos pais e encarregados de educação são designados pela Associação de Pais 

e Encarregados de Educação e o seu mandato tem a duração de um ano. 

3 - O representante dos alunos do ensino secundário é eleito, por voto secreto, de entre os 

delegados das turmas em reunião de conselho de delegados de turma deste ciclo de ensino convocada para 

o efeito no princípio de cada ano letivo. 

4 - O representante do pessoal não docente é eleito, por voto secreto, de entre os funcionários em 

exercício de funções na escola, em reunião geral convocada para o efeito no princípio de cada ano letivo. 

5 - O Coordenador das Novas Oportunidades é eleito pelos coordenadores dos diferentes cursos. 

O seu mandato tem a duração de um ano. 

6 - O Coordenador da Educação para a Saúde é designado pelo diretor. O seu mandato tem a 

duração de um ano. 
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7 - O professor bibliotecário é designado pelo diretor da escola. O seu mandato tem a duração de 

um ano. 

8 ð O Coordenador da equipa PTE é designado pelo diretor da escola, que lhe delega essa função. 

O seu mandato tem a duração de um ano. 

9 - Os restantes membros integram o Conselho Pedagógico enquanto durarem os respetivos 

mandatos. 

10- Os representantes do pessoal docente e não docente, dos pais e encarregados de educação e 

dos alunos no conselho geral não podem ser membros do conselho pedagógico. 

 

Artigo 21.°  

Competências 
 

1 - São competências do Conselho Pedagógico: 

a)Elaborar a proposta de projeto educativo a submeter pelo diretor ao conselho geral; 

b) Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos planos anual e plurianual 

de atividade e emitir parecer sobre os respetivos projetos; 

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e de 

atualização do pessoal docente e não docente; 

e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, do 

acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo 

regional e local, bem como as respetivas estruturas programáticas; 

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios e 

complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar; 

h) Adotar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares; 

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no âmbito 

do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e em articulação com instituições ou estabelecimentos 

do ensino superior vocacionados para a formação e a investigação; 

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

l) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

m) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo com o 

disposto na legislação aplicável; 

n) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e recomendações. 

o) Elaborar e aprovar o respetivo regimento interno. 
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Ar tigo 22.°  

Funcionamento 
 

1 - O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 

que seja convocado pelo Diretor, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em 

efetividade de funções ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral o justifique. 

2 - Os representantes dos pais e encarregados de educação e dos alunos apenas participam na 

apreciação de matérias compreendidas nas alíneas a), b), e), f), j) e l) do artigo 33.° do Decreto- Lei 

75/2008. 

 

 
Subsecção IV 

Conselho Administrativo 
 

Artigo 23.º 

Conselho Administrativo 
 
 

O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativa e financeira da 

escola, nos termos do disposto no artigo 36º do Decreto-Lei n.° 75/2008. 

 

Artigo 24.°  

Composição 
 

O Conselho Administrativo é composto pelo diretor, que preside, pelo subdiretor ou um dos 

adjuntos do diretor, por ele designado para o efeito e pelo chefe dos serviços de administração escolar, ou 

quem o substitua. 

 

Artigo 25.°  

Competências 
 

São competências do Conselho Administrativo as constantes do artigo 38.° do Decreto-Lei 

75/2008. 
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Artigo 26.°  

Funcionamento 
 

O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 

que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos restantes membros. 

 
 

Capítulo II   
Estruturas de Orientação Educativa 

 
 

Secção I 
Estruturas de coordenação e supervisão 

 

Artigo 27.º  

Definição 
 

A ESVV dispõe de estruturas de coordenação e supervisão que colaboram com o Conselho 

Pedagógico e com o diretor, para assegurar a coordenação, supervisão e acompanhamento das atividades 

escolares, promover o trabalho colaborativo e realizar a avaliação de desempenho do pessoal docente. 

São consideradas estruturas de coordenação e supervisão: 

a) Departamentos curriculares; 

b) Grupos disciplinares; 

c) Conselhos de diretores de turma; 

d) Conselhos de turma; 

e) Diretores de Cursos Profissionais; 

f) Coordenador das Novas Oportunidades. 

g) Mediadores dos cursos EFAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Subsecção I 

Departamentos curriculares 
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Artigo 28.º  

Departamentos curriculares 
 

O departamento curricular é a estrutura de orientação educativa que visa o reforço da articulação 

curricular na aplicação dos planos de estudos definidos a nível nacional, bem como o desenvolvimento de 

componentes curriculares. 

 

Artigo 29.º  

Composição dos departamentos curriculares 
 

1 ð Quatro departamentos curriculares compostos pelos seguintes grupos de recrutamento: 

a) Departamento de Línguas, 300, 320 e 330; 

b) Departamento de Ciências Sociais e Humanas, 290, 400, 410, 420, 430; 

c) Departamento de Expressões, 530, 600 e 620; 

d) Departamento Matemática e Ciências Experimentais, 500, 510, 520, 530 e 550; 

2 ð Os técnicos especializados contratados por oferta da escola para lecionação das disciplinas dos 

cursos profissionais são integrados num departamento e num grupo, de acordo com proposta 

fundamentada do diretor. 

 

Artigo 30.º 

Competências dos departamentos curriculares 
 

1 ð São competências dos departamentos curriculares: 

a) Adequar à realidade da escola a aplicação dos planos de estudo estabelecidos a nível nacional; 

b) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas e serviços da escola, a adoção de 

metodologias adequadas ao desenvolvimento dos planos de estudo; 

c) Propor medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir o abandono escolar; 

d) Refletir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 

e) Colaborar na construção do projeto educativo e do plano de atividades da escola 

f) Participar no desenvolvimento e concretização do Projeto Educativo e do Plano Anual de 

Atividades da escola; 

g) Apreciar os critérios de avaliação dos alunos; 

h) Propor metas para a melhoria dos resultados escolares; 

i) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de atuação no domínio da aplicação de 

estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das aprendizagens; 

j) Identificar necessidades de formação dos docentes; 
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l) Analisar e refletir sobre as práticas educativas e seu contexto; 

m) Elaborar o seu Regimento Interno. 

4 ð Em sede de regimento próprio, os departamentos curriculares definem outras regras de 

funcionamento motivadas pelas respetivas especificidades. 

 
 
 

Artigo 31.º 

Funcionamento 
 

O departamento curricular reúne ordinariamente uma vez por período e extraordinariamente 

sempre que seja convocado pelo respetivo coordenador de departamento, por sua iniciativa, a 

requerimento de um terço dos seus membros em efetividade de funções ou sempre que um pedido de 

parecer do Conselho Geral, do diretor ou do Conselho Pedagógico o justifique. 

 
 

Subsecção II 
Coordenador de departamento curricular 

 
 

Artigo 32.º 

Coordenador de departamento curricular 
 

1 - O departamento curricular será coordenado por um professor designado pelo diretor; 

2 - O mandato do coordenador do departamento acompanha o do diretor, podendo, todavia, 

cessar a todo o tempo, a pedido do interessado, desde que devidamente justificado, ou por despacho 

fundamentado do diretor. 

 

Artigo 33.º 

Competências dos coordenadores dos departamentos curriculares 
 

São competências dos coordenadores dos departamentos curriculares:  

a) Convocar as reuniões do departamento, definindo a respetiva ordem de trabalhos; 

b) Dirigir as reuniões do departamento; 

c) Assegurar a representação do Departamento no Conselho Pedagógico; 

d) Garantir a circulação de informação entre o Conselho Pedagógico e os delegados de grupo, 

podendo ser realizadas reuniões de trabalho para o efeito; 

e) Articular o trabalho das diferentes áreas disciplinares do departamento; 

f) Promover a avaliação sistemática dos resultados da atividade do departamento; 
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g) Monitorizar em articulação com o coordenador de grupo o trabalho desenvolvido pelos 
membros do departamento 

h) Assegurar a articulação e gestão curricular; 

 i) Designar relatores para a avaliação do desempenho do pessoal docente do seu departamento; 

j) Coordenar e supervisionar o trabalho desenvolvido pelos relatores do seu departamento; 

l) Coordenar o grupo disciplinar a que pertence. 

m) Apresentar ao diretor um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido 
 
 

Subsecção III 
Grupos disciplinares 

 

Artigo 34.º 

Composição dos grupos disciplinares 
 

O grupo disciplinar é composto pelos docentes pertencentes ao mesmo grupo de recrutamento. 

 

Artigo 35.º  

Competências 
 

São competências dos grupos disciplinares: 

a) Propor medidas nos domínios da orientação, acompanhamento e avaliação dos alunos, visando 

contribuir para o sucesso educativo. 

b) Planificar e gerir a implementação dos programas e planos curriculares; 

c) Produzir materiais de apoio à atividade letiva; 

d) Diagnosticar dificuldades e propor estratégias de remediação; 

e) Definir os critérios específicos de avaliação; 

f) Apresentar propostas para a elaboração do plano anual de atividades; 

g) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didáticas específicas das disciplinas. 

h) Selecionar modelos pedagógicos, métodos de ensino e de avaliação e materiais de 

ensino/aprendizagem coerentes com o projeto educativo da escola e adequados à variedade dos interesses 

e capacidades dos alunos; 

i) Coordenar, acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas ao nível das turmas; 

j) Apreciar e aprovar os critérios de avaliação, matrizes, provas de avaliação e exames a cargo da 

escola; 

l) Apreciar e aprovar a escolha dos manuais escolares. 
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Artigo 36.º  

Funcionamento 
 

Os conselhos de grupo disciplinar reúnem ordinariamente duas vezes por período e 

extraordinariamente sempre que convocados pelos respetivos coordenador de grupo por sua iniciativa, a 

requerimento de um terço dos seus membros em efetividade de funções ou sempre que um pedido de 

parecer do Conselho Geral, do diretor ou do Conselho Pedagógico o justifique. 

 

Artigo 37.º 

Coordenador de grupo disciplinar 
 

1 - O coordenador de grupo disciplinar é um professor nomeado pelo diretor de entre os 

professores que integram o grupo disciplinar. 

2 - O mandato do coordenador de grupo disciplinar acompanha o do diretor, podendo, todavia, 

cessar a todo o tempo, a pedido do interessado, desde que devidamente justificado, ou mediante proposta 

fundamentada de, pelo menos, dois terços dos membros do grupo disciplinar com a anuência do Diretor. 

 

Artigo 38.º 

Competências do Coordenador de grupo disciplinar 

 
1 ð São competências dos coordenadores de grupo: 

a) Promover a troca de experiências e a cooperação entre os professores do grupo; 

b) Assegurar a divulgação da informação entre o grupo disciplinar e o departamento curricular, 

nomeadamente na análise e desenvolvimento de medidas de orientação pedagógica; 

c) Apresentar aos coordenadores de departamento as necessidades de formação contínua dos 

professores que integram o grupo; 

d) Apresentar aos coordenadores de departamento propostas para a definição de critérios de 

distribuição do serviço docente. 

e) Convocar os Docentes da Área Disciplinar/Disciplina, no mínimo uma vez por período, e 

sempre que entenda necessário, quer num plano específico, quer em conjugação com o Departamento 

Curricular e dirigir as respetivas reuniões; 

f) Transmitir ao Coordenador do Departamento Curricular as informações, pareceres e propostas 

que julgue pertinentes, a fim de que aquele as encaminhe devidamente; 

g) Organizar um dossier de grupo com os documentos considerados pertinentes conforme o 

disposto no respetivo regimento. 

h) Apresentar ao diretor um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido 
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2 - Nos grupos disciplinares em que não há Diretores de Instalações compete ao respetivo 

Coordenador organizar o inventário do material de apoio pedagógico ao serviço do seu grupo, propondo a 

aquisição de novos materiais e zelando pela sua conservação. 

 
 
 

Subsecção IV 
Conselho dos diretores de turma 

 

Artigo 39.º 

Conselho de diretores de turma 
 

1 - No sentido de assegurar a coordenação, haverá três conselhos de diretores de turma: 

2 - Os conselhos de diretores de turma são coordenados e presididos por um coordenador 

designado pelo diretor.  

Artigo 40.º 

Composição dos conselhos diretores de turma 
 

Os conselhos de diretores de turma têm a seguinte composição: 

a) O conselho de diretores de turma do 3º ciclo é composto por todos os diretores de turma deste 

ciclo. 

b) O conselho de diretores de turma do secundário é composto por todos os diretores de turma 

deste ciclo. 

b) O conselho de diretores de turma dos cursos profissionais é composto por todos os diretores 

de turma desta oferta formativa. 

 

 

Artigo 41. ° 

Competências dos conselhos de diretores de turma 
 

São competências dos conselhos de diretores de turma de cada ciclo: 

a) Elaborar o respetivo regimento interno.  

b) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços especializados de 

apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adoção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar 

as aprendizagens; 

c) Identificar necessidades de formação no âmbito da direção de turma, e propor ao Conselho 

Pedagógico a realização de ações de formação no domínio da orientação educativa e da coordenação das 

atividades das turmas; 

d) Propor, planificar e uniformizar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação; 
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e) Promover a interação entre a escola e a comunidade educativa. 

f) Planificar as atividades e projetos a desenvolver, anualmente, de acordo com as orientações do 

Conselho Pedagógico;  

 

Artigo 42.º 

Funcionamento dos conselhos de diretores de turma 
 

1 ð Os conselhos de diretores de turma reúnem: 

a) Ordinariamente, duas vezes no primeiro período e uma nos restantes períodos; 

b) Extraordinariamente, sempre que um assunto do âmbito das suas atribuições o justifique. 

2 ð As reuniões ordinárias são convocadas pelo coordenador e as extraordinárias são convocadas 

pelo diretor, por si ou por determinação do Conselho Pedagógico, ou a pedido dos coordenadores dos 

conselhos de diretores de turma, fundamentando-se a necessidade da reunião e definindo-se, nessa 

convocatória, as matérias a abordar. 

 
Subsecção V 

Coordenadores dos diretores de turma 
 

Artigo 43.º 

Coordenadores dos diretores de turma 
 

1 ð Os coordenadores de diretores de turma serão professores nomeados pelo diretor, de entre os 

professores que exercem funções de diretores de turma.  

2 - A duração do mandato acompanha o do diretor. 

 

Artigo 44.° 

Competências dos coordenadores dos diretores de turma 
 

São competências dos coordenadores dos diretores de turma: 

a) Articular com o diretor todas as atividades a desenvolver. 

c) Coordenar a ação do respetivo conselho, articulando estratégias e procedimentos; 

b) Cooperar com os restantes diretores de turma, outras estruturas de orientação educativa e com 

os serviços especializados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adoção de medidas 

pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens; 

c) Elaborar documentos que apoiem as funções dos Diretores de Turma; 

d) Apresentar ao Conselho Pedagógico as propostas do conselho que coordena; 

f) Presidir aos respetivos conselhos de diretores de turma; 
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g) Assegurar a articulação entre as atividades desenvolvidas pelos diretores de turma que 

coordenam e as realizadas por cada departamento curricular, nomeadamente no que se refere à aplicação 

de mediadas de apoio educativo;  

h) Divulgar, junto dos diretores de turma, toda a informação adequada ao necessário 

desenvolvimento das suas competências;  

i) Apreciar e submeter ao Conselho Pedagógico as propostas dos conselhos de turma e ou dos 

diretores de turma que coordenam; 

j) Colaborar com o Conselho Pedagógico na apreciação de projetos relativos a atividades de 

complemento curricular; 

l) Identificar necessidades de formação no âmbito da direção de turma, e propor ao Conselho 

Pedagógico a realização de ações de formação no domínio da orientação educativa e da coordenação das 

atividades das turmas; 

m) Propor, planificar e uniformizar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação; 

 
 

Subsecção VI 
Conselho de turma 

 

Artigo 45.º 

Conselho de turma 
 

O conselho de turma é o órgão de organização, acompanhamento e avaliação das atividades a 

desenvolver com os alunos e a articulação entre a escola e as famílias. (Decreto-lei nº 75/2008, de 22 de 

abril) 

 

Artigo 46.º 

Composição do conselho de turma 
 

1- O conselho de turma é composto por: 

a) Professores da turma; 

b) Um Representante dos alunos; 

c) Um representante dos pais e encarregados de educação. 

d)Um representante da Educação Especial, nas turmas com alunos com necessidades educativas 

especiais (NEE) 
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2- Os representantes dos encarregados de educação são eleitos de entre os pais e encarregados de 

educação dos alunos da turma, no princípio do ano letivo, em reunião convocada para o efeito pelo diretor 

de turma. 

3- Nas reuniões de conselho de turma destinadas à avaliação individual dos alunos, apenas 

participam os membros docentes. 

 
 

Artigo 47.º 

Competências do conselho de turma 
 

Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, compete ao conselho de turma: 

a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em conta no 

processo de ensino e aprendizagem; 

b) Planificar o desenvolvimento das atividades a realizar com os alunos quer em contexto de sala 

de aula, quer em atividades de complemento curricular; 

c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos alunos, 

promovendo a articulação com os respetivos serviços especializados de apoio educativo, em ordem à sua 

superação; 

d) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, estabelecendo 

prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 

e) Adotar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos; 

g) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, relativa ao 

processo de aprendizagem e avaliação dos alunos. 

h) Articular as atividades dos professores da turma, designadamente no que se refere ao 

planeamento e coordenação das atividades interdisciplinares; 

i) Promover a articulação curricular entre as diferentes disciplinas; 

j) Analisar as relações interpessoais entre os alunos da turma e entre os alunos e os professores, 

propondo medidas adequadas de integração dos alunos na escola e no trabalho escolar; 

k) Colaborar em ações que favoreçam as relações da escola com o meio, nomeadamente em 

relação aos encarregados de educação; 

l) Assegurar a execução das orientações do Conselho Pedagógico e do conselho de diretores de 

turma do respetivo ciclo; 

m) Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que à turma digam 

respeito; 
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n) Aprovar as propostas de avaliação do rendimento escolar dos alunos apresentadas por cada 

professor da turma nas reuniões de avaliação e propor as medidas de apoio pedagógico adequadas; 

o) Elaborar, ao nível da turma, o Projeto Curricular de Turma visando adequar ao contexto de 

cada turma, as estratégias de concretização e desenvolvimento do currículo nacional e do projeto curricular 

de escola e do projeto educativo; 

p) Acompanhar a progressão das atividades destinadas à concretização do projeto curricular de 

turma e proceder à sua avaliação. 

 

Artigo 48.º 

Funcionamento 
 

1 ð O conselho de turma reúne: 

a) Ordinariamente, no início de cada ano letivo e no fim de cada período letivo; 

b) Extraordinariamente, sempre que um motivo de natureza pedagógica ou disciplinar o 

justifique. 

2- O conselho de turma é convocado pelo diretor, por sua iniciativa ou a pedido do diretor de 

turma. 

3 ð As reuniões extraordinárias, salvo as que decorram de procedimento disciplinar, podem ser 

convocadas pelo diretor de turma, com o conhecimento do diretor. 

4- Para tratamento de questões disciplinares, o conselho de turma rege-se pelo disposto no artigo 

41º da Lei n.º 30/2002, de 20 de dezembro, alterado pela lei nº 3/2008 de 18 de janeiro. 

5 ð De todas as reuniões de conselho de turma são lavradas atas que descrevem o desenrolar das 

mesmas e registam análises feitas e deliberações tomadas 

16 ð A redação da ata é da competência de professores nomeados pelo diretor para secretariar a 

reunião. 

 

Artigo 49º 

Conselho de turma disciplinar 
 

1 - O conselho de turma disciplinar é presidido pelo diretor e tem a seguinte composição: 

a) Professores da turma; 

b) Delegado e subdelegado dos alunos da turma; 

c) Um representante dos pais e encarregados de educação dos alunos da turma. 

2 - Os elementos que detenham a posição de interessados no procedimento não podem participar 

no conselho de turma disciplinar. 

3 - Compete ao conselho de turma disciplinar: 



Escola Secundária de Vila Verde 

Regulamento Interno  21 - 107 

a) Analisar situações de caráter disciplinar ocorridas com alunos da turma; 

b) Emitir parecer sobre o relatório do instrutor relativamente a comportamentos qualificados 

como graves; 

c) Propor aos órgãos com competência disciplinar medidas educativas disciplinares a aplicar aos 

alunos. 

4. A ata desta reunião é elaborada pelo diretor de turma. 

 
 

Subsecção VII 
Diretores de turma, e secretários  

 

Artigo 50º 

Diretores de turma e secretários 
 

A coordenação das atividades do conselho de turma é realizada pelo diretor de turma, designado 

pelo diretor, de entre os professores da turma.  

O secretário do conselho de turma é designado pelo diretor, de entre os professores da turma, e 

assessoria o diretor de turma nas reuniões. 

 

Artigo 51.º  

Competências do diretor de turma 
 

São competências dos diretores de turma todas as legalmente previstas e ainda: 

a) Coordenar e articular todo o trabalho pedagógico da turma, com vista ao sucesso educativo dos 

alunos; 

b) Desenvolver ações que promovam e facilitem a correta integração dos alunos na vida da escola; 

c) Dar a conhecer aos pais e encarregados de educação e aos alunos o regulamento interno da 

escola;  

d) Manter um contacto sistemático com alunos e professores; 

e) Gerir conflitos, procurando resolvê-los sempre que possível por recurso ao diálogo com os 

intervenientes; 

f) Manter contacto regular em hora semanal fixa com os pais e encarregados de educação;  

g) Marcar horário para atendimento dos alunos; 

h) Organizar e manter atualizado o dossiê de turma. 

i) Apresentar ao diretor um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido 
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Artigo 52.º  

Competências dos secretários 

 
1 ð São competências do secretário: 

a) Secretariar as reuniões do conselho de turma; 

b) Apoiar o diretor de turma nos trabalhos burocráticos das reuniões do conselho de turma. 

2 - Na ausência prolongada do Diretor de Turma (mais de 15 dias), competem ao Secretário de 

Turma as seguintes funções: 

a) Informar os alunos da hora de atendimento (1 tempo da Componente Não Letiva), a fim de 

estes informarem os seus encarregados de educação. 

b) Na hora de atendimento, apenas receber documentação/informações dos encarregados de 

educação. 

c) No atendimento, apenas fornecer informações aos encarregados de educação se estas forem 

dadas por escrito pelo Diretor de Turma. 

d) Receber as justificações das faltas dos alunos, colocando-as no òCorreioó do Diretor de Turma. 

 
 

Subsecção VIII 
Novas oportunidades 

 

Artigo 53.º 

Coordenador das Novas Oportunidades 

 
1 ð São competências do coordenador: 

a) Colaborar com o diretor na prospeção de necessidades de formação; 

b) Participar em reuniões de trabalho relacionadas com a s Novas Oportunidades; 

c)Fazer o acompanhamento pedagógico de toda a formação; 

d)Elaborar o material de divulgação dos cursos existentes na escola; 

e)Apoiar os diretores de cursos e mediadores no desenvolvimento do processo de formação. 

f) Coordenar na escola os grupos de formação. 

 

 

Artigo 54.º  

Conselhos de Curso 
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O Conselho de Curso é presidido pelo Diretor de Curso e integra os professores das diferentes 

disciplinas. Pode reunir em plenário ou por área de formação.  

 O Conselho de Curso reúne ordinariamente no início de cada período letivo e 

extraordinariamente, por iniciativa do Diretor de Curso ou de 1/3 dos professores do Curso. 

 

 

Artigo 55.º  

Competências do Conselho de Curso 

 
Compete ao Conselho de Curso a organização, realização e avaliação do curso, nomeadamente: 

a) A articulação interdisciplinar; 

b) O apoio à ação técnico-pedagógica dos docentes que a integram. 

 

 

 

Artigo 56.º  

Competências do Diretor de Curso 

 
Para além das competências consagradas nos artigos 33 e 33.1 do Despacho nº 14758/2004, 

compete ao Diretor de Curso: 

a) Assegurar a articulação das atividades do curso com o Projeto Educativo da Escola. 

b) Conceber e organizar, em colaboração com os Diretores de Turma, os vários dossiers do 

respetivo Curso. 

c) Colaborar com as restantes estruturas de orientação educativa na integração dos novos alunos 

no curso. 

d) No primeiro ano, acompanhar o processo de elaboração dos termos e dos contratos de 

formação dos alunos. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Subsecção IX 

Mediadores de cursos de educação e formação de adultos (Cursos EFA) 

 

 

Artigo 57º 

Mediador pessoal e social 
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A mediação de um curso EFA é realizada por um professor, designado pelo diretor. 

 

Artigo 58º 

Competências 
 

1 - Conforme o disposto no artigo 25º da Portaria n.º 230/2008 de 7 de março, o mediador 

pessoal e social é o elemento da equipa técnico-pedagógica a quem compete, designadamente: 

a) Colaborar com o representante da entidade promotora na constituição dos grupos de formação, 

participando no processo de recrutamento e seleção dos formandos; 

b) Garantir o acompanhamento e orientação pessoal, social e pedagógica dos formandos; 

c) Dinamizar a equipa técnico-pedagógica no âmbito do processo formativo, salvaguardando o 

cumprimento dos percursos individuais e do percurso do grupo de formação; 

d) Assegurar a articulação entre a equipa técnico-pedagógica e o grupo de formação, assim como entre 

estes e a entidade formadora. 

2 - O mediador não deve exercer funções de mediação em mais de três Cursos EFA nem assumir, naquela 

qualidade, a responsabilidade de formador em qualquer área de formação, salvo em casos excecionais, 

devidamente justificados e com autorização da entidade competente para a autorização do funcionamento 

do curso. 

3 - A acumulação da função de mediador e formador, referida no número anterior, não se aplica ao 

módulo Aprender com Autonomia e à área de PRA, consoante, respetivamente, o nível básico ou 

secundário do curso EFA. 

4 - O mediador é responsável pela orientação e desenvolvimento do diagnóstico dos formandos, em 

articulação com os formadores da equipa técnico-pedagógica, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º 

5 - A função do mediador é desempenhada por formadores e outros profissionais, designadamente os de 

orientação, detentores de habilitação de nível superior e possuidores de formação específica para o 

desempenho daquela função ou de experiência relevante em matéria de educação e formação de adultos. 

 

Subsecção X 

Equipa PTE 

 

Artigo 59º 

Natureza e constituição 
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1 - Conforme o disposto no 17º artigo do Despacho nº 700/2009, A ôequipa PTEõ ® uma 

estrutura de coordenação e acompanhamento dos projetos do PTE ao nível dos estabelecimentos de 

ensino, cabendo à ESVV adotar as medidas adequadas à criação, organização e funcionamento da referida 

equipa. 

2 - O número de membros da Equipa PTE é definido pelo diretor salvaguardando os seguintes: 

a) Um responsável pela componente pedagógica do PTE, com assento no Conselho Pedagógico, 

que represente e articule com os coordenadores de departamento curricular e os coordenadores ou 

diretores de curso; 

b) Um responsável pela componente técnica do PTE, que represente e articule com o diretor de 

instalações e o responsável pela segurança na escola; 

c) O professor bibliotecário. 

 

Artigo 60º 

Funções 
A equipa PTE exerce as funções definidas no artigo 18º do Despacho nº 700/2009 

 
 

Artigo 61º 

Composição 

 
1 - O coordenador da equipa PTE é nomeado pelo diretor, conforme o previsto no artigo 19º do 

Despacho nº 700/2009. 

2 - Os restantes membros da equipa PTE são designados pelo diretor de acordo com o nº 2 e o nº 

3 do artigo 19º do referido despacho. 

Secção II 
Serviços especializados de apoio educativo 

 

Artigo 62.º 

Serviços especializados de apoio educativo 
 

Os serviços especializados destinam-se a promove condições que assegurem a plena integração 

escolar dos alunos, devendo conjugar a sua ação com as estruturas de coordenação e supervisão. 

 

Artigo 63.º 

Definição de serviços especializados de apoio educativo 
 

1 ð São considerados serviços especializados de apoio educativo: 

 
a) O serviço de psicologia e orientação (SPO); 
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b) Apoio Educativo aos Alunos com Necessidades Educativas Especiais (NEE); 

c) A sala de estudo. 

d) O gabinete de Orientação (GO); 

e) O gabinete de Apoio ao Aluno para a Saúde (GAAPS);  

f) Professores tutores  

2 ð Os representantes destes serviços apresentam os respetivos regimentos ao diretor, 

relativamente à missão, objetivos e funcionamento, exceto os referidos na alínea f). 

 

 

 
 Secção VI 

Apoios Educativos 
 

Artigo 64.º 

Coordenador dos apoios educativos para alunos com NEE 
 

Ao coordenador dos apoios educativos competem as seguintes funções: 

a) Articular com o Órgão de Gestão de forma a assegurar o trabalho a ser desenvolvido nesta 

área;  

b) Assessorar os Diretores de Turma dos alunos com necessidades nesta área; 

c) Apoiar os docentes que solicitarem ajuda nesta área; 

d) Inventariar as necessidades inerentes a esta área; 

e) Analisar os dossiês dos alunos com Necessidades Educativas Especiais; 

f) Contribuir para a igualdade de oportunidades de sucesso educativo para todas as crianças e 

jovens, promovendo a existência de respostas pedagógicas diversificadas, adequadas às suas necessidades 

específicas e ao desenvolvimento global; 

g) Contribuir para a criação de condições para a integração sócio-educativa das crianças e dos 

jovens com necessidades educativas especiais; 

h) Articular as respostas a necessidades educativas com os recursos existentes noutras estruturas e 

serviços, nomeadamente nas áreas da saúde, da segurança social, da qualificação profissional e do emprego; 

i) Apresentar ao diretor um relatório anual do trabalho desenvolvido. 

 

 
Capítulo III  
Instalações 

 
Secção I 

Direção de instalações 
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Artigo 65.º 

Direção de instalações 
 

1 - Tendo em conta a especificidade da escola, são criadas direções de instalações para os 

seguintes setores: 

a) Laboratório de Física;    

b) Laboratórios de Química; 

c) Laboratório de Matemática;    

d) Laboratório de Biologia/Geologia;    

e) Laboratórios de Informática;  

f) Sala de Educação Tecnológica;  

g) Espaços de Educação Física. 

 

 

 

 

 

 
Subsecção I 

Diretor de instalações 
 

Artigo 66.º 

Diretor de instalações 
 

Os diretores de instalações são designados anualmente pelo diretor sob proposta dos grupos 

disciplinares. 

 
 

Artigo 67.º 

Competências do diretor de instalações 
 

São competências do diretor de instalações: 

a) Organizar o inventário do material e zelar pela sua conservação, em colaboração com os 

delegados de grupo e coordenadores de departamento. 

b) Apresentar ao diretor, com a aprovação do departamento curricular, propostas de planificação 

e regulamento de utilização das instalações. 

c) Propor ao diretor a aquisição de material e equipamento. 

 
 

Secção II  
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Segurança 
 
 

Artigo 68.º 

Delegado de segurança 
 

A nomeação do delegado de segurança é da responsabilidade do diretor. 

 
 

Artigo 69.º 

Competências do delegado de segurança 
 

Compete ao delegado de segurança: 

a) Zelar pela manutenção e segurança dos edifícios e das respetivas instalações e equipamentos, 

promovendo ações regulares de manutenção e conservação, de acordo com as disposições aplicáveis da 

regulamentação em vigor e com as instruções dos respetivos fabricantes, construtores ou instaladores; 

b) Promover e acompanhar as vistorias a realizar pelo Serviço Nacional de Bombeiros e Proteção 

Civil aos edifícios, sempre que o entendam necessário; 

c) Solicitar, em situações de emergência, a intervenção dos serviços de socorro; 

d) Desencadear, no caso de ocorrência de uma situação perigosa, as ações previstas nos planos de 

segurança; 

e) Promover a realização dos exercícios para treino e das ações a tomar em situação de 

emergência; 

f) Estabelecer as condições a que deve obedecer a cedência dos edifícios a terceiros, 

nomeadamente em matéria de segurança contra incêndio; 

g) Manter atualizado o caderno de registo de ocorrências diárias. 

 

 
Capítulo IV  
Professores 

 
Secção I  
Deveres 

 

Artigo 70.º 

Deveres dos professores 
 

Constituem deveres dos professores todos os que a Lei expressamente consagra, nomeadamente no 

Estatuto da Carreira Docente e ainda: 
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a)Promover nos alunos o sentido de responsabilidade, com vista à sua formação integral, incutindo-

lhes respeito pelo outro, pelos valores da cidadania e da participação democrática. 

b)Promover nos alunos uma atitude pró - ativa de respeito e proteção do ambiente numa 

perspetiva global, visando a sustentabilidade. 

c) Sensibilizar os alunos e colaborar com eles na conservação dos espaços exteriores dos edifícios, 

do mobiliário e de todo material escolar, tanto na sala de aula como em qualquer local da Escola; 

d) Sensibilizar os alunos para a necessidade de utilização de linguagem adequada ao espaço escolar 

e ao relacionamento normal entre pessoas, intervindo sempre que constatem que tal não se verifica; 

e) Transportar o livro de ponto para a sala de aula e repô-lo no local destinado;  

f) Ser o primeiro a entrar e o último a sair da sala de aula; 

g) Nas salas do rés do chão, garantir que as janelas ficam fechadas antes de as abandonar; 

h) Fechar a porta da sala de aulas à chave ao abandonar o local; 

i) Verificar e zelar pela manutenção das boas condições de higiene e limpeza das salas; 

j) Marcar os testes de avaliação com os alunos para que não aconteçam situações de 

sobrecarga (mais de um teste por dia; mais de três testes por semana e evitando que aconteçam na 

última semana de aulas de cada período;   

k) Registar no livro de ponto as datas dos testes, no início de cada período; 

l) Devolver, corrigidos, todos os testes e trabalhos aos alunos até à última aula de cada período. 

Quando os testes ou trabalhos tenham que ficar arquivados neste estabelecimento de ensino, o docente 

deve apresentá-los corrigidos aos alunos, para sua verificação, antes do seu arquivamento. A classificação 

dos testes e trabalhos deve expressar-se de acordo com as seguintes escalas: 

3º ciclo do ensino básico: 

- 0 a 49,4% - Insuficiente; 

- 49,5% a 69,4% - Suficiente; 

- 69,5% a 89,4% - Bom; 

- 89,5% ou mais ð Muito Bom. 

Ensino Secundário: 

- 0 a 9,4 valores ð Insuficiente; 

- 9,5 a 13,4 valores ð Suficiente; 

- 13,5 a 17,4 valores ð Bom; 

- 17,5 a 20 valores ð Muito Bom. 

 

 
Secção II  
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Direitos  
 

Artigo 71.º 

Direitos dos professores 
 

São direitos dos professores, todos os consagrados na lei e nomeadamente os que constam no 

Estatuto da Carreira Docente e ainda: 

a) Ser respeitado por todos os elementos da comunidade educativa; 

b) Eleger e ser eleito para o Conselho Geral; 

c) Exercer livremente a sua atividade sindical e demais direitos consignados na Constituição da 

República; 

d) Ser informado e esclarecido nas suas dúvidas e sobre os direitos que lhe assistem.    

e) Conhecer previamente toda a documentação sujeita a discussão; 

f) Ter acesso a toda a documentação emanada do Ministério, de organizações representativas dos 

professores e outras entidades com repercussão na atividade docente; 

g) Dispor de uma sala com condições para preparação de aulas ou atividades. 

h) Conhecer, com antecipação, alterações ao seu horário habitual (reuniões, interrupções de 

atividades, calendário anual, etc.); 

i) Ser consultado antes de ser designado para qualquer cargo ou tarefa específica; 

j) Direito à permuta conforme o estabelecido no capítulo VIII, secção III, artigo 90.º 

 
 

Secção III  
Avaliação 

 

Artigo 72.º 

Avaliação dos professores 
 

A avaliação dos professores decorrerá de acordo com os normativos legais em vigor, sem 

contrariar o Estatuto da Carreira Docente. 

 
 

Capítulo V 
Alunos 

 
Secção I 
Deveres 

 

 
 

Artigo 73.º 
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Deveres dos alunos 
 

Constituem deveres do aluno os que a legislação consagrou expressamente no artigo 15º da Lei nº 

30/2002 de 20 de dezembro. 

1 - O aluno tem o dever de: 

a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 

b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das 

atividades escolares; 

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem; 

d) Tratar com respeito e correção qualquer membro da comunidade educativa; 

e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa;  

f) Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 

g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos 

os alunos; 

h) Participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas 

demais atividades organizativas que requeiram a participação dos alunos;   

i) Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade educativa; 

j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com as 

circunstâncias de perigo para a integridade física e psicológica dos mesmos;  

k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didático, mobiliário e 

espaços verdes da escola, fazendo uso correto dos mesmos; 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 

m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de 

educação ou da direção da escola; 

n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 

o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços da escola e 

o regulamento interno da mesma, subscrevendo declaração anual de aceitação do mesmo e de 

compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral; 

p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 

alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo dos mesmos; 

 q) Não transportar quaisquer materiais e equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos, 

passíveis de, objetivamente, perturbarem o normal funcionamento das atividades letivas ou puderem causar 

danos físicos ou psicológicos aos alunos ou a terceiros; 

r) Respeitar a autoridade do professor. 



Escola Secundária de Vila Verde 

Regulamento Interno  32 - 107 

2 - O aluno tem ainda o dever de: 

a) No caso de provocar, com intencionalidade, estragos em estruturas ou equipamentos escolares, 

pagar os prejuízos causados; 

b) Fazer-se acompanhar do cartão que o identifica como aluno da escola, que deve mostrar para 

dar entrada na escola e/ou quando solicitado pelos professores ou assistentes operacionais; 

c)) Manter desligados e nas mochilas quaisquer materiais, instrumentos ou engenhos passíveis de 

permitirem o contacto com o exterior. 

d) Apresentar comportamentos e atitudes de respeito pelo ambiente que contribuam para a 

manutenção do estatuto de ecoescola. 

 

Secção II 

Direitos 

Artigo 74.º 

Direitos dos alunos 

Constituem direitos do aluno os que a legislação consagrou expressamente no artigo 13º da Lei nº 39/2010, 

de 2 de setembro. 

1 - O aluno tem direito a: 

a)Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro da comunidade educativa; 

b)Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em condições 

de efetiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de aprendizagens 

bem sucedidas; 

c)Usufruir do ambiente e do projeto educativo que proporcionem as condições para o seu pleno 

desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua personalidade; 

d)Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no trabalho e no 

desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 

e)Ver reconhecido o empenhamento em ações meritórias, em favor da comunidade em que está 

inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela e ser estimulado nesse sentido; 

f)Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação 

equilibrada das atividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o 

desenvolvimento cultural da comunidade; 

g)Beneficiar, no âmbito dos serviços de ação social escolar, de um sistema de apoios concretos que lhe 

permitam superar ou compensar as carências de tipo sócio-familiar, económico ou cultural que 

dificultem o acesso à escola ou o processo de aprendizagem; 
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h)Poder usufruir de prémios que distingam o mérito; 

i)Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou às suas 

aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços especializados 

de apoio educativo; 

j)Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral; 

k)Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido ou 

manifestada no decorrer das atividades escolares; 

l)Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo individual, 

de natureza pessoal ou familiar; 

m)Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de administração e gestão 

da escola, na criação e execução do respetivo projeto educativo, bem como na elaboração do 

regulamento interno; 

n)Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no âmbito da 

escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do regulamento interno da escola; 

o)Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos professores, 

diretores de turma e órgãos de administração e gestão da escola, em todos os assuntos que 

justificadamente forem do seu interesse; 

p)Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos livres; 

q)Ser informado sobre o regulamento interno da escola, por meios a definir por esta, em termos 

adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que justificadamente sejam 

do seu interesse, nomeadamente, sobre o modo de organização do plano de estudos ou curso, o 

programa e objetivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar, e os processos e critérios de 

avaliação, bem como sobre matrícula, abono de família e apoios socioeducativos, normas de 

utilização e de segurança dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de 

emergência, e, em geral, sobre todas as atividades e iniciativas relativas ao projeto educativo da 

escola; 

r)Participar nas demais atividades da escola, nos termos da lei e do respetivo regulamento interno. 

 

Secção III 

Representação 

Artigo 75º 

Representação dos alunos 
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A representação dos alunos na escola está consagrada expressamente na legislação, designadamente no 

artigo 14º da Lei nº 39/2010, de 2 de setembro. 

1 - Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos ou assembleia geral de alunos e são representados 

pela associação e estudantes, delegado ou subdelegado de turma e pela assembleia de delegados de turma, 

nos termos da lei e do regulamento interno da escola. 

2 - A associação de estudantes tem o direito de solicitar ao diretor da escola ou do agrupamento de escolas 

a realização de reuniões para apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da escola. 

3 - O delegado e o subdelegado de turma têm o direito de solicitar a realização de reuniões da turma para 

apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da turma, sem prejuízo do cumprimento das 

atividades letivas. 

4 - Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o diretor de turma ou o professor titular de 

turma pode solicitar a participação dos representantes dos pais e encarregados de educação dos alunos da 

turma na reunião referida no número anterior. 

 

 

 

Secção IV 

Faltas 

Artigo 76.º 

Conceito de Falta 
 

1 ñ A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra atividade de frequência obrigatória, ou 

facultativa caso tenha havido lugar a inscrição. 

2 ñ Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de 

ausência do aluno. 

3 ñ As faltas são registadas pelo professor ou pelo diretor de turma em suportes administrativos 

adequados. 

 

 

 

 

Artigo 77.º 

Justificação de faltas 
 

1 - Os motivos válidos para a justificação de faltas, bem como os procedimentos e prazos 

requeridos estão consagrados expressamente no Estatuto do Aluno do Ensino Não Superior.  
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2 - Cabe ao diretor de turma informar os respetivos alunos sobre essa matéria, no início do ano 

letivo.  

3 - Caso o aluno compareça às atividades escolares sem se fazer acompanhar do material: 

a) O professor marcará falta no livro de ponto à terceira incidência; 

b) O professor deverá comunicar, em impresso próprio, o registo das faltas de material que 

levaram à marcação da falta; 

c) O diretor de turma convocará os pais ou o encarregado de educação ou o aluno, quando maior 

de idade, com o objetivo de justificar a falta; 

d) Na eventualidade de os pais ou o encarregado de educação ou o aluno, quando maior de idade, não 

poderem comparecer, poderão apresentar a justificação através da caderneta escolar ou de impresso 

próprio sendo para tal necessário que o diretor de turma confirme a assinatura pelo bilhete de 

identidade 

 

 

 

Artigo 78.º 

Excesso grave de faltas 

1 ñ As faltas injustificadas não podem exceder o dobro do número de tempos letivos semanais por 

disciplina, no ensino básico e nos cursos científico-humanísticos e nos cursos profissionais 10% da carga 

horária do conjunto de módulos de cada disciplina. 

2 ñ Quando for atingido metade do limite de faltas injustificadas, os pais ou encarregados de educação ou, 

quando maior de idade, o aluno, são convocados, pelo meio mais expedito, pelo diretor de turma. 

3 ñ A notificação referida no nº anterior deve alertar para as consequências da violação do limite de faltas 

injustificada e procurar encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efetivo do dever de 

assiduidade.  

4 ñ Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à escola, e 

sempre que a gravidade especial da situação o justifique, a respetiva Comissão de Proteção de Crianças e 

Jovens deve ser informada do excesso de faltas do aluno, assim como dos procedimentos diligências até 

então adotados pela escola, procurando em conjunto soluções para ultrapassar a sua falta de assiduidade. 

 

 

Artigo 79.º 

Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas 
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1 ñ A violação do limite de faltas injustificadas obriga ao cumprimento de um plano individual de 

trabalho, que incidirá sobre a disciplina ou disciplinas em que ultrapassou o referido limite de faltas e que 

permita recuperar o atraso das aprendizagens. 

2 ñ O recurso ao plano individual de trabalho apenas pode ocorrer uma única vez no decurso de cada ano 

letivo, no ensino básico e nos cursos científico-humanísticos. 

3 ñ Nos cursos profissionais, a realização de um PIT, quer abranja uma ou mais disciplinas, só pode 

ocorrer uma única vez em cada ano escolar e nos anos seguintes (caso seja aplicável) só poderá ocorrer 

na(s) disciplina(s) que ainda não tenha(m) sido alvo de realização de PIT no(s) ano(s) anteriores ao ciclo de 

formação. 

4 ñ O cumprimento do plano individual de trabalho por parte do aluno realiza-se em período suplementar 

ao horário letivo. 

5 ñ O plano individual de trabalho deverá adequar-se à natureza de cada disciplina e ao perfil do aluno, 

podendo revestir as seguintes modalidades: 

- Sessões de trabalho nos espaços pedagógicos da escola; 

- Participação em projetos e atividades; 

- Realização de atividades na plataforma moodle; 

Desenvolvido o trabalho, será objeto de uma avaliação, através dos seguintes instrumentos: 

- Trabalho de pesquisa; 

- Ficha de aferição de leitura; 

- Ficha de trabalho; 

- Teste de avaliação sumativa. 

 

6 ñ A avaliação do plano individual de trabalho deverá refletir-se no momento de avaliação sumativa 

subsequente, sendo-lhe atribuído o peso de 10%. 

7 ñ Após o estabelecimento do plano individual de trabalho, a manutenção da situação do incumprimento 

do dever de assiduidade, por parte do aluno, determina que o diretor da escola, na iminência de abandono 

escolar, possa propor a frequenta de um percurso curricular alternativo no interior da escola. 

8 ñ Sempre que cesse um incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno, o conselho de 

turma de avaliação do final do ano letivo pronunciar-se-á, em definitivo, sobre o efeito da ultrapassagem 

do limite de faltas injustificadas verificado, ponderando a avaliação obtida no PIT, a avaliação obtida na 

disciplina e o desempenho global do aluno no que diz respeito ao aproveitamento, assiduidade e 

comportamento. 
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9 ñ O conselho de turma de avaliação do final do ano letivo pronunciar-se-á, em definitivo, sobre o 

incumprimento reiterado do dever de assiduidade.  

. 

 

 

Secção V 

Medidas corretivas e medidas sancionatórias 

Artigo 80.º 

Qualificação da infração 

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no artigo 73.º do regulamento interno da escola, em 

termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das atividades da escola ou das relações no 

âmbito da comunidade educativa, constitui infração passível da aplicação de medida corretiva ou medida 

disciplinar sancionatória, nos termos dos artigos seguintes. 

Artigo 80.º-A 

Participação de ocorrência 

1 ñ O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento de 

comportamentos suscetíveis de constituir infração disciplinar nos termos do artigo anterior deve participá-

los, no prazo máximo de 24 horas, ao diretor da escola, dando entrada nos serviços administrativos. 

2 ñ O aluno que presencie comportamentos referidos no número anterior deve comunicá-los 

imediatamente ao diretor de turma, o qual, no caso de os considerar graves ou muito graves, os participa, 

no prazo de um dia útil, ao diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 

Artigo 80.º-B 

Medidas corretivas 

1 ð As medidas corretivas prosseguem finalidades pedagógicas, dissuasoras e de integração, nos termos do 

n.º 1 do artigo 24.º da Lei nº 39/2010, de 2 de setembro, assumindo uma natureza eminentemente 

preventiva. 

2 ð São medidas corretivas: 

a)A advertência; 

b)A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 

c)A realização de tarefas e atividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser aumentado o 

período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola; 

d)O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos materiais e 

equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afetos a atividades letivas; 
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e)A mudança de turma. 

3 ñ A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um comportamento 

perturbador do funcionamento normal das atividades escolares ou das relações entre os presentes no local 

onde elas decorrem, com vista a alertá-lo para que deve evitar tal tipo de conduta e a responsabilizá-lo pelo 

cumprimento dos seus deveres como aluno. 

4 ñ Na sala de aula, a repreensão é da exclusiva competência do professor, enquanto que, fora dela, 

qualquer professor ou membro do pessoal não docente tem competência para repreender o aluno. 

5 ñ A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar é da exclusiva 

competência do professor respetivo e implica a permanência do aluno na escola, competindo àquele 

determinar o período de tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a aplicação 

da medida corretiva acarreta ou não marcação de falta e, se for caso disso, quais as atividades que o aluno 

deve desenvolver no decurso desse período de tempo, devendo, em qualquer caso, ser comunicado por 

escrito ao diretor da escola. 

6 ñ Na sequência da ordem de saída da sala de aula referida no ponto anterior e demais locais onde se 

desenvolva o trabalho escolar até ao final do tempo letivo, o aluno será encaminhado pelo assistente 

operacional para a sala de estudo ou para a biblioteca ou para clubes ou outras atividades de complemento 

curricular ou, no caso destes espaços se encontrarem ocupados, ficar junto do referido funcionário ou no 

caso de situações mais graves ser conduzido ao diretor da escola. 

7 ñ A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 é da competência do 

diretor da escola não agrupada que, para o efeito, pode ouvir o diretor de turma a que o aluno pertença. 

8 ñ A aplicação, e posterior execução, da medida corretiva prevista na alínea d) do n.º 2 não pode 

ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano letivo. 

9 ñ Na aplicação e posterior execução da medida corretiva prevista na alínea c) do n.º 2 deve o diretor da 

escola nomear um agente educativo que avaliará o aluno na concretização de uma das seguintes atividades: 

realização de um programa de apoio na sala de estudo ou biblioteca que se traduza na realização de 

trabalhos; colaboração na organização de pequenas tarefas destinadas à concretização de ações integradas 

no plano anual de atividades; participação em atividades de complemento curricular dinamizadas por 

clubes; colaboração com os assistentes operacionais na manutenção, limpeza e asseio dos espaços e 

mobiliário escolares; ajuda no funcionamento de alguns serviços da escola. 

10 ñ Na aplicação e posterior execução da medida corretiva prevista na alínea d) do n.º 2 deve o diretor da 

escola nomear um agente educativo que zelará, por um período de tempo que não excede o ano letivo, o 

condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos materiais e equipamentos, 

sem prejuízo dos que se encontrem afetos a atividades letivas. 
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11 ñ A aplicação das medidas corretivas previstas no n.º 2 implicará a convocação pelo diretor de turma 

dos pais ou do encarregado de educação, tratando-se de aluno menor de idade. 

 

Secção VI 

Medidas disciplinares sancionatórias 

Artigo 81.º 

Medidas disciplinares sancionatórias 

1 ñ As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar imputada ao 

comportamento do aluno, devendo a ocorrência dos factos suscetíveis de a configurarem ser participada de 

imediato, pelo professor ou funcionário que a presenciou, ou dela teve conhecimento, à direção da escola 

com conhecimento ao diretor de turma. 

2 ñ São medidas disciplinares sancionatórias: 

a)A repreensão registada; 

b)A suspensão por um dia; 

c)A suspensão da escola até 10 dias úteis; 

d)A transferência de escola. 

3 ñ A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada, quando a infração for 

praticada na sala de aula, é da competência do professor respetivo, sendo do diretor da escola nas restantes 

situações, averbando-se no respetivo processo individual do aluno a identificação do autor do ato 

decisório, a data em que o mesmo foi proferido e a fundamentação, de facto e de direito, que norteou tal 

decisão. 

4 ñ Em casos excecionais e enquanto medida dissuasora, a suspensão por um dia pode ser aplicada pelo 

diretor da escola, garantidos que estejam os direitos de audiência e defesa do visado e sempre 

fundamentada nos factos que a suportam. 

5 ñ São contabilizadas como faltas injustificadas as ausências decorrentes da aplicação da medida 

disciplinar sancionatória de suspensão por um dia. 

6 ñ A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias úteis é 

precedida da audição em processo disciplinar do aluno visado, do qual constam, em termos concretos e 

precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres por ele violados e a referência expressa, não só da 

possibilidade de se pronunciar relativamente àqueles factos, como da defesa elaborada, sendo competente 

para a sua aplicação o diretor da escola, que pode, previamente, ouvir o conselho de turma. 

7 ñ Compete ao diretor da escola, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, quando menor 

de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no 
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número anterior é executada, garantindo ao aluno um plano de atividades pedagógicas a realizar, 

corresponsabilizando-os pela sua execução e acompanhamento, podendo igualmente, se assim o entender, 

estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou privadas. 

8 ñ São contabilizadas como faltas justificadas as ausências decorrentes da aplicação da medida disciplinar 

sancionatória de suspensão até 10 dias úteis. 

9 ñ A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola compete ao diretor regional 

de educação respetivo, após a conclusão do procedimento disciplinar, e reporta-se à prática de factos 

notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos restantes alunos da 

escola, ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa. 

10 ñ A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicável a aluno de idade 

igual ou superior a 10 anos e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, desde que esteja assegurada 

a frequência de outro estabelecimento de ensino situado na mesma localidade ou na localidade mais 

próxima servida de transporte público ou escolar. 

11 ñ Na aplicação de alguma das medidas previstas nas alíneas c) e d) do n.º 2 e no caso de o respetivo 

encarregado de educação não comparecer à audiência oral, o aluno menor de idade pode ser ouvido na 

presença de um docente que integre a comissão de proteção de crianças e jovens com competência na área 

de residência do aluno ou, no caso de esta não se encontrar instalada, na presença do diretor de turma. 

12 ñ Complementarmente às medidas previstas no n.º 2, compete ao diretor da escola decidir sobre a 

reparação dos danos provocados pelo aluno no património escolar. 

 

Artigo 82.º 

Participação de ocorrência 

1 ñ O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento de 

comportamentos suscetíveis de constituir infração disciplinar nos termos do artigo anterior deve participá-

los imediatamente ao diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 

2 ñ O aluno que presencie comportamentos referidos no número anterior deve comunicá-los 

imediatamente ao professor titular de turma ou ao diretor de turma, o qual, no caso de os considerar graves 

ou muito graves, os participa, no prazo de um dia útil, ao diretor do agrupamento de escolas ou escola não 

agrupada. 

 

Artigo 83.º 

Suspensão preventiva do aluno 
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1 ñ No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade que o 

instaurou, ou no decurso da sua instauração por proposta do instrutor, o diretor pode decidir a suspensão 

preventiva do aluno, mediante despacho fundamentado, sempre que: 

a)A sua presença na escola se revelar gravemente perturbadora do normal funcionamento das 

atividades escolares; 

b)Tal seja necessário e adequado à garantia da paz pública e da tranquilidade na escola; ou 

c)A sua presença na escola prejudique a instrução do procedimento disciplinar. 

2 ñ A suspensão preventiva tem a duração que o diretor da escola considerar adequada na situação em 

concreto, sem prejuízo de, por razões devidamente fundamentadas, poder ser prorrogada até à data da 

decisão do procedimento disciplinar, não podendo, em qualquer caso, exceder 10 dias úteis. 

3 ñ Os efeitos decorrentes da ausência do aluno no decurso do período de suspensão preventiva, no que 

respeita à avaliação das aprendizagens, são determinados em função da decisão que vier a ser proferida no 

procedimento disciplinar, nos seguintes termos: as faltas do aluno resultantes da suspensão preventiva 

devem ser consideradas como justificadas, devendo o conselho de turma elaborar um plano de atividades 

pedagógicas de modo a acautelar a respetiva avaliação. 

4 ñ Os dias de suspensão preventiva cumpridos pelo aluno são descontados no cumprimento da medida 

disciplinar sancionatória prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 81.º a que o aluno venha a ser condenado 

na sequência do procedimento disciplinar. 

5 ñ O encarregado de educação é imediatamente informado da suspensão preventiva aplicada ao seu 

educando e, sempre que a avaliação que fizer das circunstâncias o aconselhe, o diretor da escola deve 

participar a ocorrência à respetiva comissão de proteção de crianças e jovens. 

6 ñ Ao aluno suspenso preventivamente é também fixado, durante o período de ausência da escola, o 

plano de atividades previsto no n.º 7 do artigo 81.º. 

7 ñ A suspensão preventiva do aluno é comunicada, por via eletrónica, pelo diretor da escola ao Gabinete 

Coordenador de Segurança Escolar do Ministério da Educação e à direção regional de educação respetiva, 

sendo identificados sumariamente os intervenientes, os factos e as circunstâncias que motivaram a decisão 

de suspensão. 

 

 

Artigo 84.º 

Execução das medidas corretivas ou disciplinares sancionatórias 

1 ñ Compete ao diretor de turma ou ao professor titular de turma o acompanhamento do aluno na 

execução da medida corretiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua 

atuação com os pais e encarregados de educação e com os professores da turma, em função das 
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necessidades educativas identificadas e de forma a assegurar a corresponsabilização de todos os 

intervenientes nos efeitos educativos da medida. 

2 ñ A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução da 

medida corretiva de atividades de integração na escola ou no momento do regresso à escola do aluno a 

quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola. 

3 ñ O disposto no número anterior aplica -se também aquando da integração do aluno na nova escola 

para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar sancionatória. 

4 ñ Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, a escola conta com a colaboração dos serviços 

especializados de apoio educativo e ou de uma equipa de integração, composta pelo diretor de turma e 

outros membros designados pelos órgãos da escola. 

 

 

 

 
 

Secção VII 
Atividades de Integração na Escola 

 

Artigo 85.º 

Atividades de Integração na Escola 
 

1. As atividades de integração na comunidade educativa são medidas de caráter pedagógico e 

medidas de caráter cívico. 

2. São medidas de caráter pedagógico: 

a) Frequência obrigatória da biblioteca/centro de recursos; 

b) Realização de trabalho de natureza pedagógica. 

3. São medidas de caráter cívico: 

a) Apoio aos diferentes serviços da escola; 

b) A determinação das tarefas de integração a realizar pelo aluno é da competência do conselho de 

turma disciplinar, após abertura de processo disciplinar, devendo as mesmas ser executadas em horário não 

coincidente com as atividades letivas do aluno e por prazo a definir, consoante a gravidade do 

comportamento, mas nunca superior a quatro semanas. 

Capítulo VI 
 Pessoal não docente 

 

Artigo 86.º 

Deveres 
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São deveres do pessoal não docente, de acordo com a respetiva categoria profissional, todos os 

que a lei consagra, bem como: 

a) Ser assíduo e pontual; 

b) Cumprir as tarefas e os horários que lhe estão atribuídos; 

c) Aceitar e cumprir as ordens que lhe forem dadas pelos encarregados, chefes ou superiores 

hierárquicos; 

d) Zelar pela arrumação, limpeza e conservação das instalações, mobiliário, material e 

equipamentos que utilize ou pelos quais seja responsável; 

e) Ser correto no atendimento e relação, tanto com os elementos da comunidade escolar, como 

para com todas as pessoas que se lhe dirijam; 

f) Guardar sigilo profissional e contribuir para o bom ambiente e imagem da escola; 

g) Exercer vigilância em todo o espaço escolar, particularmente no setor que lhe está atribuído, 

intervindo sempre que observe situações anómalas; 

h) Impedir a presença na escola de qualquer pessoa que não tenha motivo justificado para nela 

permanecer; 

i) Comunicar ao diretor qualquer ocorrência anormal que se verifique na escola; 

j) Não abandonar o local de trabalho sem justificação. 

 
 

Artigo 87.º  

Direitos 
 

São direitos do pessoal não docente todos os consagrados na legislação em vigor e ainda: 

a) Participar ativamente na vida da escola, sendo ouvido sobre os aspetos mais relevantes da 

mesma; 

b) Ser apoiado em tudo o que for por si considerado relevante para o bom desempenha das suas 

funções; 

c) Ser respeitado por todos os elementos da comunidade educativa; 

d) Dispor de sala própria para permanecer durante o período de interrupção de funções, quando 

as condições físicas da escola o permitam; 

e) Ver tratados com eficiência e discrição os procedimentos legais, em caso de procedimentos de 

natureza disciplinar; 

f) Participar no processo educativo e na definição da política educativa. 

g) Apresentar propostas ou sugestões aos órgãos executivos, deliberativos e administrativos; 

h) Intervir nas estruturas da escola, pela melhoria das suas condições de trabalho; 
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i) Receber (in)formação para o exercício das suas funções; 

j) Ser informado com clareza das tarefas que lhe são atribuídas 

 

 
Capítulo VII  

Pais e Encarregados de Educação 
 

Artigo 88.º 

Pais e encarregados de educação 
 

1 - Os pais e encarregados de educação são os principais responsáveis pela educação e 

acompanhamento dos seus filhos ou educandos. 

2 - O direito e o dever de educação dos filhos compreende a capacidade de intervenção dos pais 

no exercício dos direitos e a responsabilidade no cumprimento dos deveres dos seus educandos na escola e 

para com a comunidade educativa, consagrados na legislação em vigor e no presente regulamento. 

 

Artigo 89.º 

Deveres dos pais e encarregados de educação 
 

Constituem deveres dos pais e encarregados de educação: 

a) Informar-se e informar a comunidade educativa sobre todas as matérias relevantes no processo 

educativo dos seus educandos; 

b) Subscrever o regulamento interno da escola; 

c) Comparecer na escola por sua iniciativa e quando para tal for solicitado; 

d) Participar nas reuniões dos órgãos para os quais foram designados ou eleitos; 

e) Colaborar com os professores, designadamente com o diretor de turma, no âmbito do processo 

de ensino-aprendizagem dos seus educandos; 

f)Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da comunidade 

educativa, em especial quando para tal forem solicitados; 

g) Contribuir para o correto apuramento dos factos em processo disciplinar que incida sobre o 

seu educando e, sendo aplicada a este medida disciplinar, diligenciar para que a mesma prossiga os 

objetivos de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua 

capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa e do seu 

sentido de responsabilidade; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento do dever de matrícula e de assiduidade dos seus 

educandos; 

i) Responsabilizar-se pela indemnização de danos causados pelos seus educandos na escola; 
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j) Acompanhar e responsabilizar-se pela correta alimentação dos seus educandos; 

k) Acompanhar e responsabilizar-se pela saída dos seus educandos, quando põe eles autorizados; 

l) Acompanhar a correta utilização do cartão de estudante eletrónico por parte dos seus 

educandos; e responsabilizar-se por qualquer utilização abusiva do cartão de estudante eletrónico dos seus 

educandos ou por outrem com o seu consentimento. 

 

 

Artigo 90.º 

Direito de participação 
 

1 - Os pais e encarregados de educação têm direito a participar na vida da escola: 

a) Através da organização e da colaboração em iniciativas visando a promoção da melhoria da 

qualidade e da humanização da escola; 

b) Através da colaboração ou organização de ações motivadoras de aprendizagens e da 

assiduidade dos alunos; 

c) Através da dinamização de projetos de desenvolvimento sócio-educativo da escola. 

2 - Os pais e encarregados de educação participam, através dos seus representantes designados ou 

eleitos nos termos da Lei e do presente regulamento, nos seguintes órgãos de gestão e estruturas de 

orientação educativa: 

a) Conselho Geral; 

b) Conselho Pedagógico; 

c) Conselhos de turma. 

3 - Constituem, ainda, direitos dos pais e encarregados de educação: 

a) Conhecer o regulamento interno da escola; 

b) Ser informados sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

c) Ser atendidos pelo diretor de turma no horário previamente estabelecido; 

d) Expor aos órgãos competentes quaisquer sugestões ou opiniões que julguem úteis para o bom 

funcionamento da escola e melhoria da qualidade da educação dos seus educandos; 

e) Conhecer todo o percurso escolar do seu educando; 

f) Participar na organização das atividades de complemento curricular, de desporto escolar e de 

ligação escola-meio; 

g) Ter acesso aos dados do cartão de estudante eletrónico do seu educando. 
 
 

Artigo 91.º 

Associação de pais e encarregados de educação 
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1 - Os pais têm direito a organizarem-se em associação para a defesa e promoção dos interesses 

dos seus associados em tudo quanto respeita à educação e ensino dos seus filhos e educandos que sejam 

alunos da escola. 

2 - Constituem direitos da associação de pais: 

a) Designar os representantes dos pais e encarregados de educação no Conselho Geral e no 

Conselho Pedagógico; 

b) Reunir com a direção da escola; 

c) Beneficiar de apoio documental a facultar pela escola; 

d) Utilizar instalações da escola para nela reunir; 

e) Acompanhar e apoiar iniciativas que visem melhorar a aprendizagem dos alunos, o 

funcionamento e segurança da escola. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Capítulo VIII  
Disposições complementares 

 
Secção I 

Ação Social escolar 
 

Artigo 92.º  

Ação social escolar 
 

Sem prejuízo do disposto no Decreto-lei 55/2009 de 2 de março, os Serviços de Ação Social 

Escolar, coordenados pelo Diretor, ou por quem ele designar entre os adjuntos e o Subdiretor, com a 

colaboração de funcionários especializados, visam: 

a) Apoiar os alunos carenciados economicamente através de subsídios em material escolar, 

refeições na cantina, transporte e seguro escolar; 

b) Contribuir para que os alunos mais carenciados possam, com sucesso, concluir a escolaridade 

obrigatória e frequentar a escola após o ensino básico; 

c) Contribuir para a melhoria dos níveis alimentar e de saúde dos alunos; 

d) Assegurar, em colaboração com a autarquia, o transporte, a título gratuito ou subsidiado, a 

alunos que residam em lugares relativamente distantes da escola; 
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e) Apoiar a participação dos alunos do 3º ciclo, mais carenciados, em atividades de complemento 

curricular, designadamente, visitas de estudo; 

f) Intervir, conjuntamente com outros parceiros, em domínios que considere relevantes para o 

processo de desenvolvimento e de formação dos alunos, designadamente no âmbito da saúde e da 

segurança social. 

g) Apoiar os alunos mais carenciados, do 3º ciclo, através do empréstimo de manuais escolares de 

acordo com a alínea d) do 304º artigo do referido Decreto- lei e conforme o descrito no Anexo I deste 

regulamento. 

 
 

Artigo 93.° 

Subsídio 
 

1 - A atribuição de subsídios é feita segundo critérios estabelecidos pela tutela e normas internas 

do estabelecimento de ensino. 

2 - O boletim de candidatura a subsídio deve ser preenchido pelos candidatos e entregue no 

estabelecimento de ensino dentro dos prazos estabelecidos.  

3 - Os alunos candidatos devem apresentar junto ao boletim todos os documentos comprovativos 

e exigidos pela escola, de forma a permitir uma ponderação coerente de eventuais apoios a prestar.  

4 - Os candidatos poderão solicitar a reapreciação do processo, desde que apresentem 

documentos comprovativos da alteração da situação sócio - económica do seu agregado familiar.  

5 - As falsas declarações ou omissões implicam a anulação do processo de candidatura, a perda 

dos apoios usufruídos para além de serem puníveis por lei.  

6 - Sempre que as declarações expressas suscitem dúvidas, podem os serviços utilizar todos os 

meios disponíveis com vista à clarificação das mesmas.  

7 - Os resultados dos concursos relativamente à atribuição de subsídios, serão afixados até ao 

início de cada ano letivo.  

8 - Os encarregados de educação e os alunos podem apresentar reclamações concretas e muito 

bem fundamentadas, por escrito, da decisão de atribuição de subsídio, até prazo estabelecido pelo 

estabelecimento de ensino após os esclarecimentos prestados pelo mesmo. 

 
 

Artigo 94.° 

Seguro escolar 
 

1 - O seguro escolar é obrigatório para todos os alunos que frequentem a escola.  

2 - O seguro escolar abrange todas situações previstas na lei. 
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3 - O seguro escolar é atribuído quando um aluno tem um acidente escolar. Os serviços após 

inquérito efetuam o pagamento de todas as despesas que se enquadrem na legislação em vigor. 

 
 
 

Secção II  
Biblioteca Escolar/Centro de Recursos Educativos 

 

Artigo 95.º 

 Biblioteca 
 

1 - A Biblioteca Escolar/Centro de Recursos Educativos (BE) da Escola Secundária de Vila 

Verde (ESVV), no contexto da sociedade da informação e do conhecimento e como parte integrante do 

processo educativo, visa melhorar o sucesso escolar e desenvolver as competências necessárias para a 

aprendizagem ao longo da vida. 

Assume-se como um recurso essencial em todo o processo de ensino-aprendizagem 

desempenhando funções de caráter informativo, educativo, cultural e recreativo. 

2 - A BE, no âmbito da sua missão, desenvolve prioritariamente atividades nos seguintes 

domínios: 

a) apoio ao desenvolvimento curricular; 

b) promoção da leitura e da literacias; 

c) formação de utilizadores na área da literacia da informação; 

d) elaboração de projetos, parcerias e atividades; 

e) seleção, tratamento, organização, difusão e gestão da documentação e informação nos seus 

diversos suportes. 

3 - Tem como objetivos: 

a) Gerir e proceder ao tratamento biblioteconómico do fundo documental de modo a 

proporcionar um desenvolvimento equilibrado das diferentes áreas disciplinares/temáticas lecionadas na 

ESVV (curriculares e extracurriculares); 

b) Estabelecer normas para a seleção e aquisição da bibliografia e documentação necessária à 

comunidade educativa da ESVV. 

 

Artigo 96.º 

Funcionamento da Biblioteca 
 

1 - A BE disponibiliza o acesso a um amplo leque de recursos, de diferentes tipologias e suportes, 

de forma a responder às necessidades da comunidade educativa e ao processo de ensino-aprendizagem. 
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2 - A política documental da BE obedece aos seguintes parâmetros: 

a) Adequação aos objetivos e conteúdos dos curricula escolares, do Projeto Curricular da Escola e 

do Projeto Educativo da Escola; 

b) Equilíbrio entre os níveis de ensino existentes na escola; 

c) Distribuição percentual das coleções pelas áreas do conhecimento e da literatura devendo, pelo 

menos 60% dos fundos, corresponder a recursos de não ficção relacionados com os curricula; 

d) Pedidos/sugestões dos professores, alunos (caixa de sugestões) e encarregados de educação; 

e) Proporção entre todos os suportes - material livro, não livro e eletrónico; 

f) Obtenção progressiva de um fundo documental global equivalente a 10 vezes o número de 

alunos, de acordo com as Diretrizes da IFLA/UNESCO para Bibliotecas Escolares; 

g) Atualização das coleções existentes/análise de novas edições; 

h) Aquisição de materiais para o lazer selecionado com a colaboração dos alunos; 

i) Atenção às necessidades educativas especiais e às origens multiculturais dos alunos. 

3 ð O professor bibliotecário, com o apoio da equipa da BE, será o principal responsável pela 

execução da política documental definida. Todos os documentos adquiridos (oferta, permuta ou compra) 

pela ESVV serão registados, catalogados e disponibilizados ao público na biblioteca, sem prejuízo de haver 

requisições a médio e longo prazo devidamente justificadas. 

4 - O professor bibliotecário tem que apresentar no Conselho Pedagógico o Plano Anual de 

Atividades (no início de cada ano escolar) e um Relatório de Avaliação (no final do ano letivo) para 

aprovação por este órgão. O Plano de Atividades deve respeitar o Projeto Educativo da Escola, o Projeto 

Curricular da Escola, os objetivos definidos para o ano escolar, os objetivos gerais da BE assim como 

definir objetivos específicos da BE. Deve ainda considerar os recursos humanos, materiais e financeiros 

indispensáveis à sua concretização. 

5 - A equipa da biblioteca é constituída por: 

a) um professor bibliotecário a tempo inteiro designado de acordo com a legislação em vigor. 

b) uma equipa de apoio constituída no máximo por cinco docentes designada anualmente de 

acordo com o perfil, competências, experiência e disponibilidade; 

c) um funcionário com formação e experiência na área das Bibliotecas Escolares. 

6 - O horário de funcionamento da biblioteca é publicitado nos locais próprios e abrange toda a 

atividade letiva. 

7 - No desenvolvimento das suas atividades, a biblioteca escolar pode: 

a) Fazer parte de redes de informação regionais e nacionais; 
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b) Estabelecer parcerias, sob a forma de protocolos, com instituições de diferentes tipologias 

públicas e privadas. 

 

 

Secção III 
Permutas 

 

Artigo 97.° 

Permutas 
 

1- Troca entre membros do conselho de turma. 

1.1 - O Professor que sabe não poder estar presente em determinado dia que tem atividade letiva, 

deve consultar os restantes membros do conselho de turma, para verificar da viabilidade de permutar a 

hora da aula. É responsabilidade dos Professores envolvidos verificar da viabilidade de espaços letivos 

disponíveis para que a permuta se realize. Se tal for possível, os professores envolvidos têm de: 

a) Comunicar a permuta a todos os alunos envolvidos com pelo menos dois dias de antecedência; 

b) Dar a conhecer por escrito (em documento assinado pelos dois Professores envolvidos) ao 

diretor (e entregar cópia do mesmo ao(s) funcionário(s) do(s) bloco(s) em causa); 

c) Se a aula prevista não for dada por qualquer motivo a falta será marcada ao professor que se 

responsabilizou pela sua realização. 

2 - Troca de dia de aula. 

2.1 - O professor que sabe não poder estar presente em determinado dia que tem atividade letiva, 

deve consultar os alunos para verificar da viabilidade de permutar o dia e hora da aula. É responsabilidade 

do Professor confirmar da viabilidade de espaço letivo disponível para que ela se realize. 

2.2 - O dia e hora só podem ser trocados, com anuência prévia e escrita da totalidade dos alunos 

da turma e com conhecimento por escrito aos encarregados de Educação. 

2.3 - O professor deve então: 

a) Dar a conhecer por escrito ao diretor, a referida alteração; 

b) Dar a conhecer ao(s) funcionário(s) do(s) bloco(s) em causa a alteração do dia e hora da aula; 

c) Se a aula não for dada no dia e hora comunicados o professor terá a falta respetiva. 

3 - Troca com professor da mesma área disciplinar. 

3.1 - O professor que sabe não poder estar presente em determinado dia que tem atividade letiva, 

deve consultar colegas do grupo disciplinar, para verificar da viabilidade de algum deles o poder substituir. 

Caso tal seja possível, deve: 
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a) Disponibilizar atempadamente ao professor substituto o(s) Plano(s) de aula e informar os 

alunos que vão ter aula com outro professor; 

b) Dar a conhecer por escrito ao diretor, entregando juntamente documento assinado pelos 

professores envolvidos e entregar cópia do mesmo ao(s) funcionário(s) do(s) bloco(s) em causa; 

c) Se a aula não for dada por qualquer motivo a falta será marcada ao professor que se 

responsabilizou pela sua realização; 

d) Esta situação só será possível até um máximo de 2 dias por mês e 5 dias por ano. 

 
 

Secção IV 
Projetos e parcerias 

 

Artigo 98.º 

Projetos e parcerias 
 

1 - No âmbito da sua autonomia cabe à escola tomar decisões nos domínios estratégico, 

pedagógico, administrativo, financeiro e organizacional, tendo em conta o seu projeto educativo bem como 

as competências e os meios que lhe estão consignados. 

2 - No desenvolvimento da sua autonomia, a escola deverá ser capaz de responder eficazmente às 

solicitações e apoios da comunidade em que está inserida.  

 

Artigo 99.º 

Projetos 
 

1 - No desenvolvimento da sua autonomia a escola deverá dinamizar projetos de âmbito local, 

regional, nacional e europeu que possibilitem a concretização do seu projeto educativo. 

2 - Os projetos a desenvolver deverão ir ao encontro dos seguintes objetivos: 

a) A formação científica, pessoal e social dos alunos; 

b) A cooperação com o meio; 

c) A integração e aplicação dos diferentes saberes; 

d) A promoção da qualidade da escola. 

 

Subsecção I 

Educação Sexual em Meio Escolar 

 

Artigo 100.º 

Educação Sexual em Meio Escolar 
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A Escola garante a aplicação da educação sexual nos termos da legislação em vigor (Lei n.º 

60/2009, de 6 de agosto e Portaria n.º 196-A/2010, de 9 de abril) devendo observar, também, as 

orientações definidas no presente regulamento. 

 

 

Artigo 101.º 

Projeto de Educação Sexual 

1-A Escola desenvolve o seu projeto de educação sexual, integrado no seu projeto de educação 

para a saúde, cujo enquadramento é definido no respetivo projeto educativo. 

2- Os termos em que se concretiza a inclusão do projeto de educação sexual no projeto educativo 

da escola é definida pelo Conselho Pedagógico depois de emitido parecer favorável do Conselho Geral. 

3-Na elaboração deste documento orientador devem ser ouvidas as estruturas representativas dos 

pais/encarregados de educação e dos alunos do ensino secundário. 

 

Artigo 102.º 

Coordenação do projeto de Educação Sexual 

1-O projeto de educação sexual é coordenado pelo professor-coordenador da educação para a 

saúde e educação sexual a designar anualmente pelo Diretor de entre os docentes que reúnam, 

sucessivamente, os seguintes requisitos: 

a)Formação creditada na área da educação para a saúde e educação sexual e experiência adquirida 

nesta área não inferior a três anos; 

b)Formação creditada na área da educação para a saúde e educação sexual; 

c)Experiência adquirida na área da educação para a saúde não inferior a um ano; 

d)Diretores de turma. 

2- O professor-coordenador é coadjuvado por mais três docentes designados pelo diretor, 

constituindo, assim, a equipa de promoção e educação para a saúde (PES).  

3- A equipa PES é a responsável pela elaboração e coordenação do projeto de educação para a 

saúde na escola, integrando a gestão do gabinete de apoio ao aluno para a saúde (GAAPS) em articulação 

com a unidade de saúde local. 

4- O professor-coordenador coordena, ainda, uma equipa interdisciplinar, a designar pelo diretor, 

cuja função é garantir a interdisciplinaridade da educação sexual e que deverá integrar: 

a)Os coordenadores dos departamentos curriculares ou em quem eles delegarem; 

b)Os coordenadores dos diretores de turma; 

c)Um representante dos pais e encarregados de educação a designar pela respetiva associação; 
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d)Um representante dos alunos do ensino secundário a designar pela associação de estudantes. 

5- Compete à equipa interdisciplinar: 

a)Assegurar a aplicação dos conteúdos curriculares; 

b)Promover o envolvimento da comunidade educativa; 

c)Organizar iniciativas de complemento curricular que julgar adequadas; 

d)Definir as linhas orientadoras do funcionamento do GAAPS. 

6- A equipa interdisciplinar reúne ordinariamente no início do ano letivo e uma vez por período. 

 

Artigo 103.º 

Projeto de Educação Sexual na turma 

1- O projeto de educação sexual é concretizado ao nível de cada turma e integra o respetivo 

projeto curricular de turma. 

2- Do projeto referido no número anterior devem constar os conteúdos e temas que, em 

concreto, serão abordados, as iniciativas e visitas a realizar e as entidades, técnicos e especialistas externos à 

escola, a convidar. 

3- Os projetos de educação sexual de turma devem garantir a atribuição da carga horária 

legalmente estipulada para o efeito e o cumprimento dos conteúdos curriculares previstos no quadro anexo 

à Portaria n.º 196-A/2010, sendo ministrados nas áreas curriculares não disciplinares, designadamente na 

formação cívica, e completados pelas áreas curriculares disciplinares.   

4- Compete ao diretor de turma, ou ao docente que este designar como responsável pela educação 

para a saúde e educação sexual na turma, em articulação com o professor-coordenador da educação para a 

saúde e educação sexual e equipa PES, promover o envolvimento no projeto dos diferentes elementos que 

integram o conselho de turma de modo a garantir a interdisciplinaridade e a transversalidade do mesmo. 

 

 
Subsecção II 

Parcerias 

 

Artigo 104.º 

Parcerias 
 

Tendo em conta os princípios gerais da autonomia da escola, a sua estrutura organizacional e 

funcional e a promoção da iniciativa e participação da sociedade civil estabelecer-se-ão parcerias com 

instituições das seguintes áreas: 

a) Instituições educativas; 

b) Instituições de solidariedade social; 



Escola Secundária de Vila Verde 

Regulamento Interno  54 - 107 

c) Segurança social; 

d) Instituições de saúde; 

e) Autarquias; 

f) Empresas; 

g) Institutos religiosos; 

h) Outras instituições públicas e privadas de interesse para o desenvolvimento do projeto 

educativo da escola. 

 
 

Secção V 
Utilização de zonas de acesso e circulação 

 

Artigo 105.º 

Utilização de zonas de acesso e circulação 
 

Por razões de segurança, o direito de acesso ao espaço da escola é condicionado a pessoas 

estranhas a este estabelecimento de ensino e os utilizadores das suas instalações em regime de aluguer ou 

cedência devem ser portadores da devida identificação. Assim: 

a) Todos os elementos da comunidade escolar deverão ser portadores de elementos de 

identificação; 

b) O pessoal auxiliar, em serviço na portaria, solicitará aos visitantes a sua identificação, bem 

como a identificação do assunto a tratar. Deverá ser exigida identificação a quem se encontrar no recinto 

escolar; 

c) Os membros da associação de pais e encarregados de educação têm acesso aos locais 

destinados às reuniões efetuadas periodicamente; 

d) Os pais e encarregados de educação têm acesso ao gabinete do diretor, à secretaria e às áreas de 

atendimento. O acesso aos restantes setores da escola poderá ser feito desde que acompanhados pelo 

diretor ou por um seu representante. 

 

Artigo 106.º 

Entradas, saídas e permanência na escola 
 

1 - A escola tem duas entradas, destinando-se uma delas a todos os utentes dos espaços e 

instalações escolares ou outras pessoas devidamente identificadas, e outra destinada a veículos de 

abastecimento, de socorro e de acesso a obras. 

2 - Durante o período letivo não é possível a entrada de viaturas de docentes, salvo em situações 

excecionais. 
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3 - Não é facultada aos alunos a permanência nos espaços interiores dos pavilhões durante o 

funcionamento das aulas. 

4 - Todos os alunos serão portadores do cartão de estudante eletrónico, que deverá ser passado 

no leitor de proximidade à entrada e saída da escola. 

              5 - Aos alunos do 3º ciclo está vedada a saída do recinto escolar, excetuando no período de 

almoço. O aluno do ensino secundário só terá a sua saída vedada nos intervalos se o encarregado de 

educação assinar nos serviços administrativos da escola documento para esse efeito, juntando uma 

fotografia atualizada do seu educando. 

6- A escola não assume qualquer responsabilidade relativamente aos alunos que se ausentem, sem 

ser pela portaria. 

 

 

 
Secção VI  

Sistema de automação 
 

Artigo 107.º 

Sistema de automação 
 

1 - O sistema de automação implementado na escola visa facilitar o funcionamento dos serviços e 

contribuir para uma maior segurança. 

2 ð Para toda a comunidade escolar o acesso aos serviços da escola que impliquem pagamentos, é 

feito através do cartão magnético pessoal. 

3 - A cada utente (pessoal docente, não docente e discente) é atribuído um cartão eletrónico, 

pessoal e intransmissível, aquando do seu ingresso neste estabelecimento de ensino, o qual é válido em 

todas as transações monetárias efetuadas dentro do espaço escolar, funcionando para os devidos efeitos 

como cartão de identidade. 

4 - A Escola fornecerá a cada membro da comunidade escolar um cartão com o custo de 5 Euros. 

Este preço manter-se-á até o Conselho Administrativo justificar a sua alteração. 

5 - Considera-se que cada cartão tem uma vida útil de 3 anos, após a qual o mesmo é renovado 

sem qualquer custo para o utente. 

6 - Sempre que um cartão se extravie, o respetivo utente deve informar de imediato a secretaria da 

escola, sendo-lhe bloqueado o seu cartão normal e atribuído um cartão de substituição. 

7 - Caso seja necessário fornecer uma segunda via desse cartão (cartão de substituição), a Escola 

cobrará a importância relativa ao custo da sua emissão, paga no ato do pedido do mesmo. 
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8 - Os cartões de substituição têm a validade máxima de uma semana. Findo este período ou logo 

que recupere o cartão normal, o utente deve contactar novamente a secretaria da escola para lhe ser 

atribuído novo cartão normal ou ativado o cartão recuperado, respetivamente. Só podem ser emitidos 2 

cartões de substituição por mês e por utente, cujos custos ficam a seu cargo. 

9 - O extravio por período superior a uma semana ou a danificação do cartão normal (ou de 

substituição) implica o pagamento de um novo cartão. 

10 - A não devolução do cartão de substituição implicará a desativação automática, no prazo de 

nove dias, deste e mesmo do cartão substituído. 

11 - É obrigatório apresentar o cartão à entrada e à saída da escola. 

12 - Qualquer utente pode solicitar um extrato de movimentos na secretaria da escola, desde que 

não fique devidamente esclarecido com a consulta do quiosque eletrónico. O mesmo se verifica 

relativamente aos encarregados de educação dos alunos. 

13 - Os carregamentos são sempre efetuados na papelaria da escola com exceção dos utentes do 

ensino recorrente que o fazem na secretaria da escola. 

14 - No final de cada ano civil será passada uma declaração para efeitos de IRS a todos os alunos 

que o solicitarem, onde constam todos os gastos não subsidiados em material escolar e em refeitório. 

15 - Os saldos dos cartões dos utentes que terminem a sua relação com a escola, deverão ser 

solicitados para devolução no período de trinta dias seguidos, contados a partir do último dia desse ano 

letivo. Caso não se efetue esse pedido dentro deste prazo. Estes valores serão transferidos para a conta 

ODCR da escola. 

 
Secção VII  

Prestação de serviços 

 
 

Subsecção I  
Papelaria e Reprografia  

 
 

Artigo 108.º 

Papelaria e Reprografia 
 

1 - A papelaria e reprografia destinam-se a satisfazer as necessidades da comunidade educativa em 

material escolar e reprodução de documentos. 

2 - O horário de funcionamento destes serviços deve estar exposto em local visível junto às suas 

instalações. 
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3 - Os preços a praticar pelos serviços são afixados em local visível e são estipulados por 

despacho do presidente do Conselho Administrativo e fixados em função dos custos do material e da 

conservação da maquinaria utilizada. 

4 - As taxas a aplicar à reprodução de documentos particulares poderão incluir um valor 

moderador da sua utilização. 

5 - Os serviços de reprografia são prestados, mediante requisição escrita em impresso próprio, 

entregue com, pelo menos, 48 horas de antecedência. 

6 - São oficiais e gratuitas: 

a) As reproduções destinadas a avaliar os alunos;  

b) As reproduções destinadas ao funcionamento dos órgãos de gestão, do Conselho Pedagógico, 

do Conselho Geral, do Conselho Administrativo, do Conselho de Diretores de Turma, dos Diretores de 

Turma, da associação de pais e encarregados de educação, dos grupos disciplinares e dos serviços 

administrativos; 

c) Outros serviços serão gratuitos mediante prévia apreciação e autorização do Diretor. 

 
 

Subsecção II  
Bar e refeitório 

 

Artigo 109.º 

Bar 
 

1 - O horário de funcionamento do bar deve estar exposto em local visível junto às suas 

instalações. 

2 - O preço dos produtos deve ser afixado em local visível. 

3 - O bar está ao serviço da comunidade educativa. 

4 - A aquisição de produtos faz-se mediante a entrega ao funcionário do cartão. 

5 - Logo que seja servido, o utente deve afastar-se do balcão facilitando o acesso dos outros 

utentes aos serviços do bar. 

6 - Os utentes devem colaborar na manutenção do asseio e limpeza deste espaço de modo a 

mantê-lo em condições ótimas de higiene. 

7 - Não é permitida a venda de café a alunos menores. 

8 - Os produtos à disposição dos utentes, nomeadamente dos alunos, devem ser selecionados 

tendo em conta a responsabilidade da escola no âmbito da educação para a saúde e da promoção de 

hábitos alimentares saudáveis. 

Artigo 110.º 
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Cantina/Refeitório 
 

1 - Podem utilizar o refeitório os professores, funcionários e alunos da escola e ainda professores, 

alunos e funcionários de estabelecimentos de educação que, não dispondo de refeitório, se situem na área 

de influência da escola. 

2 - Para almoçar na cantina, os utentes deverão adquirir no dia anterior uma senha na papelaria, 

sem prejuízo de poderem adquiri-la, até às 10.30 horas do próprio dia, mediante o pagamento de uma 

sobretaxa. 

3 - Por decisão dos serviços do S A S E, os alunos subsidiados com escalão A almoçarão na 

cantina gratuitamente nos dias em que têm atividades escolares nos turnos da manhã e da tarde, bastando 

para tal a simples apresentação do cartão de estudante. 

4 - Uma refeição completa na cantina deve ser constituída por: sopa, um prato de carne ou peixe, 

pão, uma sobremesa e água, conforme a ementa previamente definida. 

5 - Se por qualquer motivo, uma parte da comida não lhe agrada, deve solicitar à funcionária uma 

refeição sem esses elementos, evitando assim o desperdício. 

6 - No final da refeição deve transportar o tabuleiro para o devido local, deixando o espaço usado 

limpo. 

7 - Se partir alguma coisa, deve dar conhecimento aos responsáveis da cantina, para evitar que 

alguém se possa magoar. 

8 - Se um aluno, por qualquer motivo, não puder apresentar a senha, deve comunicá-lo ao 

funcionário para tentar em conjunto resolver o problema. 

9 - Os utentes devem preservar o material e não incomodar quem almoça. 

10 - Enquanto aguardam na fila, os alunos devem manter a ordem e esperar tranquilamente a sua 

vez. 

11 - A ementa semanal será afixada com oito dias de antecedência em local próprio e visível para 

toda a comunidade escolar. 

12 - Da ementa devem constar refeições equilibradas, completas e não repetidas na semana. 

13 - Por razões de saúde, e a pedido do interessado, mediante apresentação de declaração médica, 

pode ser confecionada uma refeição de dieta que, no entanto, não deve ultrapassar o custo médio da 

refeição normal. 

 

 
Secção VIII 

Pavilhão e campos de jogos 
 

Artigo 111.º 
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Pavilhão e campos de jogos 
 

1 - O pavilhão gimnodesportivo e os campos de jogos exteriores destinam-se à prática da 

educação física, sendo proibida a permanência nestes espaços de elementos estranhos à aula. 

2 - Os alunos não poderão permanecer nos campos de jogos exteriores, desde que esteja a 

decorrer alguma aula, sob pena de serem responsabilizados pela deterioração de qualquer material aí 

existente. 

3 - O acesso ao pavilhão será feito sempre pelos balneários, e só em situações devidamente 

fundamentadas os alunos poderão usar as portas laterais de acesso, destinadas exclusivamente a professores 

e funcionários. 

4 - O acesso ao pavilhão só é permitido a quem use calçado apropriado, tipo sapatilhas ou botas 

desportivas. 

5 - O equipamento mínimo necessário para as aulas de Educação Física consta de: sapatilhas, 

calções e/ou calças de fato de treino, camisola, meias, roupa interior para mudar, chinelos de banho, toalha 

e sabão/sabonete. 

6 - Não podem ser utilizados nas aulas materiais que ponham em perigo a integridade física dos 

aluno e/ou colegas, tais como, relógios, fios, pulseiras, brincos, etc. 

7 - O banho é parte integrante da aula, por isso é obrigatório. 

8 - Ao toque de entrada os alunos devem dirigir-se para o balneário e equipar-se no local 

previamente destinado à sua turma.  

9 - O acesso à zona dos banhos só é permitido com chinelos de banho. 

10 - Os valores dos alunos devem ser colocados em saco próprio no cacifo e fechados com 

cadeado sob a responsabilidade de um aluno da turma. A chave é entregue ao professor ou funcionário 

durante a aula pelo aluno responsável para esse efeito. O aluno responsável deverá ir buscá-lo no final da 

aula e entregar o cadeado e a chave ao funcionário do setor.  

11 - No decorrer da aula os balneários são fechados e apenas são abertos a pedido do professor 

ou no final da mesma para os alunos tomarem banho. 

12 - As atividades terminam 10 minutos antes do toque de saída para permitir que os alunos 

tomem banho e se vistam a tempo de cumprirem o horário de início da aula seguinte.  

13 - Os professores e funcionários devem velar para que os alunos se comportem em todas as 

instalações desportivas de forma correta de modo a evitar ruídos e estragos desnecessários. 

14 - É dever de professores, pessoal auxiliar e alunos colaborar na deslocação e recolha de 

material utilizado nas aulas, bem como zelar pela boa conservação do mesmo. 
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15 - Sempre que em qualquer aula se deteriore algum material, deve o professor dar disso 

conhecimento ao diretor de instalações. 

16 - Os alunos que, por uso indevido, estragarem qualquer material (desportivo ou dos balneários) 

serão responsabilizados e incorrerão no dever de indemnização. 

17 - Quando não se verificarem requisitos mínimos (falta de água quente, etc.), as aulas práticas de 

Educação Física não podem realizar-se devendo ser substituídas por outras atividades, a definir pelos 

professores da disciplina. 

18 - As aulas de natação realizar-se-ão na piscina municipal de Vila Verde em regime de 

exclusividade. 

19 ð Em caso de utilização, os alunos e professores terão de cumprir todas as normas da piscina 

municipal. 

 
 

Secção IX 
Atividades extracurriculares 

 

Artigo 112.º 

Atividades extracurriculares 
 

1 - Todas as atividades têm de ser autorizadas pelo diretor, ouvido o Conselho Pedagógico. 

2 - A utilização de material/equipamento da escola requer a prévia autorização do diretor, com 

conhecimento do Diretor de Instalações. 

3 - Os danos de qualquer natureza serão imputados aos seus autores. 

 
 

Artigo 113.º 

Visitas de estudo 
 

1 - A visita de estudo consiste na deslocação de uma ou mais turmas a local de interesse 

pedagógico ou didático para a(s) disciplina(s),  com   objetivos  bem   definidos,   visando complementar   

os   conhecimentos   teórico-práticos  previstos   nos conteúdos programáticos das diferentes matérias de 

ensino. 

2 - As propostas de visitas de estudo devem ser calendarizadas no início do ano letivo de forma a 

serem integradas coerentemente no Plano Anual de Atividades da escola e permitirem uma planificação 

atempada e sem sobreposições de atividades a realizar ao longo do ano, de acordo com orientações 

emanadas do Conselho Pedagógico e do diretor. 

3 - Quando estas surjam de forma imprevista, devem ser apresentadas ao diretor. 
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4 - Por norma, deve evitar-se a realização de visitas de estudo durante o 3º período, exceto aquelas 

que resultam de impedimentos externos à escola. 

5 - Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, essas visitas de estudo não deverão ter 

duração superior a um dia. 

6 - Na organização das visitas de estudo deve ter-se em conta o horário dos transportes públicos. 

7 - Os professores organizadores devem exigir por escrito uma autorização assinada pelos 

encarregados de educação. 

8 - Na autorização mencionada na alínea anterior, os encarregados de educação devem ser 

informados do local, dia ou dias da realização da visita de estudo e das horas de partida e de chegada. 

9 - De cada visita de estudo tem de ser elaborado um relatório final a entregar ao diretor no prazo 

máximo de oito dias após a realização da visita. 

 
 

Secção X 
Horários e turmas 

 

Artigo 114.º 

Período de funcionamento da escola 
 

1 - A definição do período de funcionamento da escola, incluindo atividades letivas e não letivas, 

é da competência do diretor, sob proposta do Conselho Pedagógico, ouvido o Conselho Geral, tendo 

sempre em consideração o número de turmas a acolher. 

2 - As atividades escolares decorrem de segunda a sexta-feira. 

 

 
 

Artigo 115.º 

Funcionamento das aulas 
 

1 - O horário de funcionamento das aulas é definido pelo diretor ouvido o Conselho Pedagógico. 

2 - As regras básicas de funcionamento da sala de aula serão determinadas pelo órgão de gestão 

ouvido o Conselho Pedagógico. Compete ao professor e conselho de turma operacionalizar as regras em 

concordância com as normas internas atrás referenciadas. 

3 ð Nos cursos de Educação e Formação de Adultos, poder-se-á cumprir um ou mais intervalos, 

com duração total igual a 1/6 da duração da sessão formativa, se por mútuo acordo entre a direção da 

escola e os formandos não se realizar o intervalo, esse tempo poderá ser contabilizado para o cômputo 

geral das horas de formação. 
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Artigo 116.º 

Constituição de turmas 
 

Na constituição das turmas devem prevalecer critérios de natureza pedagógica definidos na 

legislação em vigor, competindo ao diretor aplicá-los no quadro de uma eficaz gestão e rentabilização de 

recursos humanos e materiais existentes. 

 

 
Secção XI  

Informação e comunicação 
 

Artigo 117.º 

Normas de informação e comunicação 
 

1. As convocatórias, ordens de serviço e outras informações destinadas aos professores são 

afixadas na sala de professores em local designado para o efeito. Estarão ainda reunidas num dossier. 

2 - Os avisos referentes aos alunos, além de lidos nas salas de aulas, são afixados num expositor 

do polivalente. 

3 - A afixação de cartazes, anúncios e outras mensagens só é permitida em locais definidos e exige 

a autorização do diretor. 

4 - A passagem, por entidade exterior ao Ministério da Educação, de qualquer questionário ou 

inquérito aos alunos pode ser efetuada, desde que devidamente autorizada, sem prejudicar o normal 

funcionamento das atividades letivas. 

5 - Não pode ser distribuído nenhum comunicado sem autorização do diretor. 

 
 
 

Artigo 118.º 

Plano de evacuação 
 

As instruções sobre a evacuação dos locais em caso de sinistro, de incêndio ou de perigo grave 

são dadas a conhecer através da afixação em todos os pavilhões, página da Escola na NET e através do 

Diretores de Turma aos alunos. Todos os elementos da comunidade escolar, e visitantes são obrigados a 

cumpri-las. 

 

Artigo 119.º 

Incompatibilidades 
 

Salvo em casos devidamente fundamentados e mediante parecer favorável do Conselho Geral, 

não pode verificar-se o desempenho de mais de um cargo ou função, de acordo com o Decreto 
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Regulamentar nº 10/99, de 21 de julho, sempre que daí resulte a designação da mesma pessoa em mais de 

um órgão de administração e gestão. 

 

Artigo 120.º 

Norma revogatória 
 

São revogadas todas as disposições internas que contrariem o presente regulamento interno. 

Sem prejuízo de eventuais correções, o presente regulamento entra em vigor após a sua aprovação 

pelo órgão competente 

 

Artigo 121.º 

Omissões 
 

Todos os casos omissos no presente regulamento interno são resolvidos pelo diretor, no respeito 

pela lei. 

 

 
 

Artigo 122.º 

Divulgação 
 

O regulamento interno é publicitado na escola em local visível e adequado. 

 

Artigo 123.º 

Revisão do regulamento interno 
 

1 - Ao regulamento interno podem ser introduzidas alterações por maioria absoluta dos membros 

do Conselho Geral, ouvido o Conselho Pedagógico. 

2 - As propostas de revisão podem ainda ser apresentadas pelo diretor, ouvido o Conselho 

Pedagógico. 

3 - Aprovadas as alterações, o presidente do Conselho Geral promoverá de imediato o envio do 

novo texto ao Diretor Regional de Educação do Norte, para verificação da conformidade com o disposto 

na lei. 
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                                               Anexo I 
 

Regulamento para empréstimo de manuais escolares de longa duração para o 3º ciclo. 

 

 

Artigo 1º 

 
O empréstimo de manuais escolares de longa duração traduz-se na disponibilização de manuais 

escolares, a título devolutivo, aos alunos do 3º ciclo, relativamente aos quais se aplique qualquer dos 

escalões A ou B dos auxílios económicos. 

 

Ar tigo 2º 

 
Para, no mesmo ano letivo, poder concretizar-se o empréstimo de alguns manuais e a 

comparticipação dos restantes deverá essa comparticipação, nos casos em que a referida possibilidade se 

verifique, ser reduzida na mesma percentagem correspondente ao valor dos manuais escolares emprestados 

relativamente ao valor da comparticipação de todos os manuais escolares desse ano de escolaridade. 

 

Artigo 3º 

 
A ð O serviço do SASE desta escola afixará em local próprio a lista dos manuais escolares sujeitos 

a empréstimo domiciliário de longa duração. 

 

Artigo 3º 

 
B ð Caso o aluno deseje devolver o manual escolar no final do ano letivo deverá fazê-lo a título 

definitivo. 

 

Artigo 4º 

 
O período de tempo do empréstimo corresponde ao ano letivo para que o manual escolar foi 

concebido mais o número de anos restante de duração do ciclo respetivo. 

 

Artigo 5º 

 
O empréstimo abrange os manuais escolares que sejam passíveis de reutilização.
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                                                                           Artigo 6º 

 
Consideram-se manuais escolares passíveis de reutilização aqueles que estão dentro de vigência 

dos manuais escolares e apresentam robustez suficiente para resistir à reutilização e os cadernos de 

atividades quando vendidos separadamente. 

 

Artigo 7º 

 
A fim de analisar o estado dos manuais sujeitos a empréstimo deverá ser constituída uma equipa 

pelo conselho executivo preferencialmente formada por um grupo de professores e um ou mais 

representantes da Associação de Pais e Encarregados de Educação. 

 

Artigo 8º 

 
No final do ciclo de estudos os alunos podem optar pela aquisição dos manuais escolares que lhes 

foram emprestados mediante o pagamento de um valor residual de 30% do preço da venda no momento 

da aquisição, constituindo este montante receita própria da escola. 

 

Artigo 9º 

 
Todos os manuais escolares para empréstimo estão identificados com carimbo e são inventariados 

em ficha própria. 

 

Artigo 10º 

 
O empréstimo do manual escolar implica sempre o preenchimento de um impresso de 

empréstimo pelo encarregado de educação. 

 

Artigo 11º 

 
Ao assinar a ficha de empréstimo de manuais escolares de longa duração, o encarregado de 

educação assume explicitamente o compromisso de devolver os manuais escolares em causa em bom 

estado de conservação e dentro do prazo determinado, devendo, no ato de receção, verificar e confirmar o 

estado dos manuais que lhe são atribuídos. Para efeitos do presente artigo, entende-se que todos os 

manuais escolares emprestados estão em bom estado de conservação, salvo indicação escrita em contrário, 

averbada pela equipa de análise no próprio impresso de empréstimo. 
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Artigo 12º 

 
Considera-se dano de um manual escolar dobrar, cortar ou rasgar, riscar, desenhar, sujar, manchar 

as suas folhas ou capas, bem como arrancar ou inutilizar qualquer sinalização colocada pelos serviços, 

admitindo-se que o aluno possa escrever e sublinhar a lápis. 

 

Artigo 13º 

 

 
Até ao fim da terceira semana de junho, e, no final do ciclo ou no final do ano letivo, os alunos 

devem entregar todos os manuais escolares que têm em regime de empréstimo, nos serviços do SASE. No 

ato de devolução dos manuais escolares o utilizador tem o direito de exigir, para sua salvaguarda, cópia do 

talão de devolução. 

Artigo 14º 

 
A não devolução no prazo estabelecido, a perda ou dano do manual emprestado, pode 

consubstanciar a violação do dever referido na alínea k) do artigo 15º da Lei n.º 30/2002, de 20 de 

dezembro, que aprova o estatuto do aluno do ensino não superior e implica a aplicação da seguinte pena: o 

aluno ficará impedido de beneficiar de novo empréstimo enquanto a situação não for regularizada. 

 

Artigo 15º 

 
O encarregado de educação será sempre notificado caso os livros de empréstimo não sejam 

devolvidos nos prazos estipulados. O prazo de regularização será de cinco dias úteis a contar a partir da 

data da notificação. 

 

Art.º 16º 

 
Os casos omissos serão resolvidos, pontualmente, pelo responsável pelos serviços do SAS 
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Introdução 

O presente Regulamento visa a definir a organização, o desenvolvimento e o acompanhamento dos 

Cursos Profissionais.  

Sendo os Cursos Profissionais um dos percursos do nível secundário de educação, eles 

caracterizam-se por uma forte ligação ao mundo profissional. 

Tendo em conta o perfil pessoal do aluno, a aprendizagem realizada nestes cursos valoriza o 

desenvolvimento de competências para o exercício de uma profissão, em articulação com o setor 

empresarial local.  

Os Cursos Profissionais cumprem vários objetivos, a saber: 

Contribuir para desenvolver competências pessoais e profissionais para o exercício de uma 

profissão; 

Privilegiar as ofertas formativas que correspondem às necessidades de trabalho locais e 

regionais; 

Preparar para o acesso a formações pós-secundárias ou ao ensino superior. 

O presente regulamento tem como referência a seguinte legislação: 

i.O Decreto-Lei nº. 74/2004, de 26 de março, retificado pela declaração de retificação nº. 44/2004, de 25 

de maio e com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº. 24/2006, de 6 de fevereiro; 

ii.A Portaria nº.550-C/2004, de 21 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria nº. 797/2006, de 

10 de agosto; 

iii. O Despacho nº. 14 758/2004, de 23 de julho;  

iv.O Despacho Normativo n.º 36/2007, de 8 de outubro; 

v.A Lei n.º 30/2002, de 20 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 3/2008, de 18 

de janeiro; 

vi.A Lei n.º 39/2010, de 2 de setembro; 

vii.O Artigo 27º da secção IV da Portaria nº 550 ɀ A / 2004, de 21 de maio e o Artigo 29º da secção IV da 

Portaria nº 550 ɀ A / 2004, de 21 de maio; 

viii. A Portaria nº 913 / 2005, de 26 de setembro; 

ix. A Portaria nº 944 / 2005, de 28 de setembro; 

x. O Regulamento Interno da Formação em Contexto de Trabalho (F.C.T); 

xi. O Regulamento Interno da Prova de Aptidão Profissional (P.A.P); 

xii.O Regulamento Interno da Escola.  
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CAPÍTULO I 

ARTº 1 
Organização Curricular 

1.Os planos curriculares dos cursos profissionais desenvolvem-se segundo uma estrutura modular, ao 

longo de três anos letivos, e compreendem três componentes de formação: sociocultural, científica 

e técnica, incluindo ainda uma Prova de Aptidão Profissional (P.A.P) englobada na Formação em 

Contexto de Trabalho (F.C.T). 

2.Os referenciais de formação e os programas das disciplinas aprovados pelo Ministério da Educação 

encontram-se publicados nos sítios oficiais, nomeadamente na Agência Nacional para a Qualificação 

(www.anq.gov.pt). 

ARTº 2 
Estrutura Curricular 

1.A carga horária do curso será distribuída ao longo dos três anos do ciclo de formação, de modo a que 

não exceda, em caso algum, as mil e cem horas por ano, as trinta e cinco horas por semana ou as 

sete horas por dia. 

2.Os cursos profissionais assumem a seguinte matriz curricular: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(a(a) Carga horária global não compartimentada pelos três anos do ciclo de formação, a gerir pela escola, no 
âmbito da sua autonomia pedagógica, acautelando o equilíbrio da carga horária anual de forma a otimizar a 
gestão global modular e a formação em contexto de trabalho. 
(b) O aluno escolhe uma língua estrangeira. Se tiver estudado apenas uma língua estrangeira no ensino 
básico, iniciará obrigatoriamente uma segunda língua no ensino secundário. 
(c) Disciplinas científicas de base a fixar em regulamentação própria, em função das qualificações profissionais 
a adquirir. 
(d) Disciplinas de natureza tecnológica, técnica e prática estruturantes da qualificação profissional visada. 
 (e) A formação em contexto de trabalho visa a aquisição e o desenvolvimento de competências técnicas, 
relacionais e organizacionais relevantes para a qualificação profissional a adquirir. 

Componentes 
de Formação 

Disciplinas 

Total de 
Horas (a) / 

Ciclo de 
Formação 

Sociocultural 

Português 320 

Língua Estrangeira I, II ou III (b) 220 

Área de Integração 220 

Tecnologias da Informação e Comunicação 100 

Educação Física 140 

Científica 2 a 3 disciplinas (c ) 500 

Técnica 3 a 4 disciplinas (d) 1180 

Formação em Contexto de Trabalho (e) 420 

Carga Horária 3100 
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ARTº 3 
Condições de Admissão 

1.A Escola decide os cursos que vão funcionar até ao dia 24 de julho - não funcionarão os cursos para os 

quais não exista, na referida data, um número de alunos suficiente para a criação da turma (18, nos 

Cursos Profissionais). 

2.Os candidatos deverão formalizar a sua matrícula nos cursos profissionais, entre os meses de junho a 

julho através de preenchimento de um boletim de matrículas. 

3.O candidato deverá indicar, no boletim de matrículas e por ordem decrescente, pelo menos, três 

cursos. 

4.No caso de a Escola não conseguir garantir a frequência do curso da primeira opção, o candidato será 

sucessivamente encaminhado para a frequência do curso de opção em que obtiver vaga. 

5.Os candidatos devem consultar as listas provisórias das turmas que serão afixadas até 28 de julho, a 

fim de tomarem conhecimento do curso e da opção em que ficaram inscritos. 

6.Os critérios de seleção para os cursos profissionais dirá respeito a: 

a. Alunos com necessidades educativas especiais, nos termos da lei, ou cujo percurso educativo 

anterior revele uma especial vocação para a frequência do ensino profissional, ou quando a 

sua frequência se revele de manifesto interesse educativo para o jovem; 

b.Alunos que frequentaram, no ano letivo anterior, o ensino secundário neste estabelecimento 

de ensino - permeabilidade ou mudança de curso; 

c.Alunos que se candidatem à matrícula pela primeira vez, no primeiro ano do ciclo de 

formação do curso pretendido. 

7.Os fatores de desempate prendem-se com o seguinte: 

a. Média final do ano que frequentou; 

b.Candidatos mais novos; 

c.Candidatos cuja residência ou atividade profissional dos pais ou encarregado de educação se 

situa na área geográfica do estabelecimento de ensino. 

ARTº 4 
Transferências e Equivalências entre disciplinas 

1.Nos termos do Despacho Normativo nº36/2004, de 8 de outubro e do Despacho Normativo nº 29/ 

2008, de 5 de junho, os alunos têm a possibilidade de requerer a reorientação do seu percurso 

formativo, através da mudança de cursos, recorrendo ao regime de equivalência entre disciplinas. 

2.Para efeitos de mudança de curso, é reconhecida aos alunos a equivalência entre as disciplinas 

comuns ou análogas em que teve aprovação. 
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3.Este pedido deve ser apresentado pelo Encarregado de Educação ou pelo aluno, quando maior, até 

ao dia 31 de dezembro do ano letivo ao Diretor da escola. 

4.No requerimento deve constar, de forma clara, a identificação completa do interessado e as 

habilitações académicas de que é detentor. 

5.As habilitações académicas declaradas devem ser acompanhadas por documentos comprovativos dos 

módulos realizados, tais como plano(s) curricular(es) de disciplina(s) ou descrição sumária dos 

conteúdos dos módulos que constituem a(s) disciplina(s) que o aluno realizou. 

6.Para cálculo da classificação final das disciplinas a que forem dadas as equivalências aplicar-se-á o 

disposto na legislação e regulamentação respetiva. 

ARTº 5 

Avaliação dos Módulos das Disciplinas 

1. A avaliação incide: 

a. Sobre as aprendizagens previstas no programa das disciplinas de todas as componentes de 

formação (Sociocultural, Científica e Técnica) e no plano da F.C.T (Formação em Contexto 

de Trabalho); 

a.Sobre as competências identificadas no perfil de desempenho à saída do curso. 

2.A avaliação assume caráter diagnóstico, formativo e sumativo. 

ARTº 6 
Avaliação Formativa em cada Módulo 

1.A avaliação formativa é contínua e sistemática e tem função diagnóstica, permitindo ao professor, ao 

aluno e ao encarregado de educação obter informações sobre o desenvolvimento das 

aprendizagens, com vista à definição e ao ajustamento de processos e estratégias. 

ARTº 7 
Avaliação Sumativa de cada Módulo 

1.A avaliação sumativa tem como principais funções a classificação e a certificação, traduzindo-se na 

formulação de um juízo globalizante sobre as aprendizagens realizadas e as competências 

adquiridas pelos alunos. 

2.A avaliação sumativa ocorre no final de cada módulo, (em ficha própria) com a intervenção do 

professor e o aluno, que será aprovada em reunião do Conselho de Turma e publicada em pauta. 

3.A avaliação sumativa incide ainda sobre a Formação em Contexto de Trabalho, repartida pelo 11º 

(com avaliação qualitativa) e 12ºanos (com a avaliação dos dois anos de estágio). No final do 3º ano 

do ciclo de formação, haverá a Prova de Aptidão Profissional (defesa de um projeto). 
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4.Os momentos de realização da avaliação sumativa no final de cada módulo resultam do acordo entre 

cada aluno ou grupo de alunos e o professor. 

5.Expressa-se na escala de 0 a 20 valores e, atendendo à lógica modular adotada, a notação formal de 

cada módulo, a registar em documento próprio, só terá lugar quando o aluno atingir a classificação 

mínima de 10 valores. As avaliações inferiores a 10 valores não serão registadas. Quando os alunos 

recuperarem o módulo em atraso, será feito um novo documento (grelha de avaliação) com os seus 

resultados. 

6.Independentemente do estipulado no ponto anterior, na grelha de avaliação tem de constar o nome 

de todos os alunos da turma na primeira avaliação do módulo. Os que não concluíram o módulo só 

terão o registo da componente comportamental da avaliação (o correspondente a 30% da avaliação 

do módulo em causa). Quando esses alunos recuperarem o módulo em atraso, será feito um novo 

documento (grelha de avaliação) com os seus resultados. 

7.A grelha de avaliação do módulo, devidamente assinada pelos alunos, é entregue ao Diretor de 

Turma que a assinará e dará a assinar ao respetivo Diretor de Curso. Essa ficha ficará no dossiê da 

direção de turma até à reunião de avaliação. Depois será entregue ao Diretor de Curso para arquivar 

no dossiê da coordenação. 

8.Nas reuniões de avaliação de cada período, as classificações dos módulos realizados com 

aproveitamento serão lançadas nos respetivos livros de termos os quais se encontram organizados 

por curso e respetivas disciplinas. 

ARTº 8 
Recuperação de Módulos em Atraso 

1. Os alunos que não obtiveram a classificação de 10 ou mais valores na avaliação do módulo, têm a 

possibilidade de requerer junto do professor, uma nova data, acordada entre ambos, para efetuar 

nova prova, procurando não ultrapassar os 15 dias subsequentes, a ɀ chamada 1ª Recuperação. Se o 

aluno continuar a não conseguir aprovação, terá de se inscrever na secretaria para outras 

recuperações, mas estas já será sujeitas a medida pedagógica que consiste na garantia pecuniária 

de cinco euros. Esta verba reverterá para um fundo escolar de apoio ao apetrechamento dos 

espaços escolares 

2. Os alunos com Necessidades Educativas Especiais que não estejam sujeitos a currículos alternativos, 

só serão sujeitos à medida pedagógica anterior se precisarem de uma 4ª recuperação. 
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ARTº 9 
Avaliação Extraordinária 

1.Os alunos que não obtiveram aprovação em todos os módulos, no ano letivo anterior, têm a 

possibilidade de requerer, no início do ano letivo seguinte, a avaliação dos mesmos, que será 

calendarizada pela direção, numa primeira época especial, a decorrer no 1º período. A inscrição 

deverá ser feita pelo aluno, durante o mês de setembro, na secretaria, em impresso próprio. 

2.Para os alunos do 12º ano, será criada uma época intermédia a decorrer no mês de janeiro, dando-lhes 

mais uma possibilidade de recuperar os módulos, uma vez que o estágio se inicia na segunda 

quinzena de maio. A inscrição deverá ser feita pelo aluno, durante o mês de dezembro, na 

secretaria, em impresso próprio.   

3.Haverá uma segunda época especial de recuperação de módulos em atraso, no mês de maio. A 

inscrição deverá ser feita pelo aluno, durante o mês de março, na secretaria, em impresso próprio.  

4.As provas dos módulos a recuperar do ano letivo anterior, serão elaboradas e corrigidas pelos 

docentes que tiveram a turma nesse ano. Se esses docentes já não estiverem a lecionar na escola, 

esta tarefa recairá sobre os docentes que receberem a turma no ano letivo corrente. Se os módulos 

pertencerem a uma disciplina que já não faz parte da componente curricular do aluno, a escola 

indicará um docente para os recuperar. 

5.Todos esses testes de recuperação têm um peso de 100% na avaliação final dos módulos. 

6.Para os alunos com Necessidades Educativas Especiais e para outras situações que a Direção 

considere necessário implementar, haverá aulas de apoio para a preparação dos módulos em atraso 

das disciplinas que terminaram no ano anterior. Estes casos serão acompanhados por um professor, 

a designar pela escola, a quem também caberá a respetiva avaliação dos módulos em causa. 

7.Os alunos do 3º ano poderão realizar a segunda parte da Formação em Contexto de Trabalho com 

uma situação de 10% do total dos módulos em atraso, do plano de estudos de cada curso, desde que 

nesse conjunto não existam mais do que dois módulos das disciplinas da componente técnica. 

ARTº 10 
Assiduidade 

1.O limiar de assiduidade dos alunos diz respeito a: 

a.90% da carga horária do conjunto de cada disciplina, admitindo-se um limite de 10% de faltas, 

independentemente das mesmas; 



Escola Secundária de Vila Verde 

Regulamento Interno  75 - 107 

2. Na Formação em Contexto de Trabalho, os alunos formandos têm de cumprir 95 % da carga horária 

desta componente. 

3. Para efeitos de contabilização, registo ou justificação das faltas será considerado o tempo letivo de 

45 minutos. 

ARTº 11 
Excesso grave de faltas  

1.As faltas injustificadas não podem exceder 10% da carga horária do conjunto de módulos de cada 

disciplina. 

2.Quando for atingido metade do limite de faltas injustificadas, os pais ou encarregados de educação 

ou, quando maior de idade, o aluno, são convocados, pelo meio mais expedito, pelo Diretor de 

turma. 

3.A notificação referida no nº anterior deve alertar para as consequências da violação do limite de 

faltas injustificada e procurar encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efetivo 

do dever de assiduidade.  

4.Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à escola, e 

sempre que a gravidade especial da situação o justifique, a respetiva Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens deve ser informada do excesso de faltas do aluno, assim como dos 

procedimentos diligências até então adotados pela escola, procurando em conjunto soluções para 

ultrapassar a sua falta de assiduidade. 

ARTº 12 
Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas 

1.A violação do limite de faltas injustificadas obriga ao cumprimento de um plano individual de trabalho, 

que incidirá sobre a disciplina ou disciplinas em que ultrapassou o referido limite de faltas e que 

permita recuperar o atraso das aprendizagens. 

2.Nos cursos profissionais, a realização de um PIT, quer abranja uma ou mais disciplinas, só pode 

ocorrer uma única vez em cada ano escolar e nos anos seguintes (caso seja aplicável) só poderá 

ocorrer na(s) disciplina(s) que ainda não tenha(m) sido alvo de realização de PIT no(s) ano(s) 

anteriores ao ciclo de formação. 

3.O cumprimento do plano individual de trabalho por parte do aluno realiza-se em período suplementar 

ao horário letivo. 

4.O plano individual de trabalho deverá adequar-se à natureza de cada disciplina e ao perfil do aluno, 

podendo revestir as seguintes modalidades: 

- Sessões de trabalho nos espaços pedagógicos da escola; 
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- Participação em projetos e atividades; 

- Realização de atividades na plataforma moodle; 

5.Desenvolvido o trabalho, será objeto de uma avaliação, através dos seguintes instrumentos: 

- Trabalho de pesquisa; 

- Ficha de aferição de leitura; 

- Ficha de trabalho; 

- Teste de avaliação sumativa. 

6.A avaliação do plano individual de trabalho deverá refletir-se no momento de avaliação sumativa 

subsequente, sendo-lhe atribuído o peso de 10%. 

7.Após o estabelecimento do plano individual de trabalho, a manutenção da situação do 

incumprimento do dever de assiduidade, por parte do aluno, determina que o diretor da escola, na 

iminência de abandono escolar, possa propor a frequenta de um percurso curricular alternativo no 

interior da escola. 

8.No ensino secundário, o conselho de turma pronunciar-se-á sobre o efeito da ultrapassagem do limite 

de faltas, sempre que se verifique o incumprimento reiterado do dever de assiduidade, ponderando 

a avaliação obtida no PIT, a avaliação obtida na disciplina e o desempenho global do aluno no que 

diz respeito ao aproveitamento, assiduidade e comportamento. 

ARTº 13 
Reposição de Aulas 

1.Face à exigência de lecionação da totalidade das horas previstas para cada disciplina, de forma a 

assegurar a conclusão do Plano de Formação, torna-se necessária a reposição das aulas não 

lecionadas. 

2.As aulas previstas e não lecionadas por colocação tardia dos professores ou por falta de assiduidade 

do professor ou do aluno, devidamente justificadas, podem ser recuperadas através de: 
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a. Permuta entre docentes da mesma turma ou do mesmo grupo disciplinar, combinada com 

antecedência mínima de 3 dias úteis dando conhecimento aos alunos; 

b.Prolongamento da atividade letiva diária, desde que não ultrapasse 7 horas no horário dos 

alunos; 

c.Nas faltas inesperadas e imprevisíveis, o docente deve repor essas aulas, se possível, no prazo 

de 15 dias. Se não for possível repor nesse prazo, o docente terá de apresentar outra data 

provável, previamente registada em impresso próprio, a ser enviado ao Diretor da escola. 

i.A situação na alínea c) não implica falta para o docente, dado que o docente terá a responsabilidade de 

lecionar as aulas previstas no cronograma. 

ii. A confirmação do número de horas lecionadas pelo docente, em cada módulo de cada disciplina, é 

responsabilidade do professor do módulo e do Diretor de Curso, pelo que este deve, regularmente, 

observar os livros de ponto para verificar se existe alguma perturbação no regular cumprimento do 

cronograma. 

2. No final do primeiro e segundo períodos, o conselho de turma procederá à verificação das horas de 

formação ministradas por cada docente. Por sua vez, cada um destes docentes dará conhecimento 

ao diretor de turma, da data provável da conclusão do cronograma. Posteriormente, o diretor de 

turma entregará este estudo ao diretor de curso que fará chegar esse registo ao órgão de gestão. 

ARTº 14 
Visitas de Estudo 

1.As visitas de estudo constituem estratégias pedagógicas/didáticas que, dado o seu caráter mais 

prático, podem contribuir para a preparação e sensibilização dos conteúdos a lecionar, ou para o 

aprofundamento e reforço de unidades curriculares já lecionadas. Os seus objetivos devem ser 

aprovados pelos Conselhos de Turma e fazerem parte integrante do Plano Anual de Atividades e 

dos Planos Curriculares da Escola e da Turma. 

2.As horas efetivas destas atividades convertem-se em tempos letivos de acordo com os blocos 

previstos para os turnos da manhã e da tarde, 10 tempos diários no máximo, sendo 4 para a manhã 

e 6 para a tarde. 

3. Os tempos letivos devem ser divididos, em cada curso participante na visita de estudo, pelos 

professores organizadores e acompanhantes, de acordo com o previamente estabelecido pelo 

Conselho de Turma. 

4. Às disciplinas dos Cursos Profissionais, envolvidas em visitas de estudo, serão consideradas aulas as 

horas gastas nessa atividade, convertidas em tempos letivos. Estes tempos serão sumariados no 

ÌÉÖÒÏ ÄÅ ÐÏÎÔÏȟ ÅÓÃÒÅÖÅÎÄÏ Ȱ 6ÉÓÉÔÁ ÄÅ ÅÓÔÕÄÏȣȱȢ 
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5. Os tempos letivos devem ser divididos pelos professores organizadores e acompanhantes, sendo 4 

tempos para o professor dinamizador e 2 tempos para cada um dos acompanhantes, que 

preferencialmente deverão ser no máximo 2 professores por turma e por turno. 

6. Para o acompanhamento dos alunos, têm prioridade os professores com aulas no dia da atividade. 

7.A visita de estudo só deve ser realizada se houver concordância por parte dos professores afetados 

pela mesma. 

8.No caso de o aluno não quiser ou não puder comparecer à visita, deverá ser encaminhado para a sala 

de estudo com a indicação de uma atividade a realizar, durante o período em que estaria a ter aulas. 

9.Dadas as características práticas dos cursos profissionais, a participação dos alunos nestas atividades 

é fundamental, pelo que deve ser promovida a sua participação.  

10. Por norma, deve evitar-se a realização de visitas de estudo durante o 3º período, exceto aquelas 

que resultam de impedimentos externos à escola. 

11. Os professores organizadores devem exigir por escrito uma autorização assinada pelos 

encarregados de educação. 

12. Na autorização mencionada na alínea anterior, os encarregados de educação devem ser 

informados do local, dia ou dias da realização da visita de estudo e das horas de partida e de 

chegada. 

ARTº 15 
Conclusão e Certificação 

1.A conclusão com aproveitamento de um curso profissional obtém-se pela aprovação em todos os 

módulos de todas as disciplinas do curso, na Formação em Contexto de Trabalho (F.C.T) e na Prova 

de Aptidão Profissional (P.A.P), e por consequência, a obtenção do diploma de qualificação 

profissional e académico. 

2.A classificação final de cada disciplina obtém-se pela média aritmética simples, arredondada às 

unidades, das classificações obtidas em cada módulo. 

3.A classificação final do curso obtém-se mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

CF = [ 2MCD + (0,3FCT +0,7PAP )] /3 

Sendo CF = classificação final do curso, arredondada às unidades; MCD = média aritmética simples das 
classificações finais de todas as disciplinas que integram o plano de estudos do curso, arredondada às 
décimas; FCT = classificação da formação em contexto de trabalho, arredondada às décimas; PAP = 
classificação da prova de aptidão profissional, arredondada às décimas. 

4.A certificação para a conclusão do curso não necessita da realização de Exames Nacionais. 

5.Os alunos que pretendam prosseguir estudos no Ensino Superior deverão cumprir os requisitos que 

forem estabelecidos na legislação em vigor na altura da candidatura. 
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ARTº 16 
Conteúdo do Dossiê Pedagógico 

1.Os dossiês pedagógicos organizam-se por ano letivo, curso profissional e disciplina. 

2.Cada professor organizará o dossiê pedagógico, arquivado na Escola, com todo o material fornecidos 

aos alunos. 

3.A ficha de informação do módulo, a grelha de avaliação dos módulos (assinada pelos alunos com 

aproveitamento no módulo), os enunciados dos testes e fichas de trabalho, as fichas de avaliação 

sumativa, os textos de apoio, os trabalhos de grupo ou individuais, relatórios, e outros documentos 

relevantes são documentos constantes do dossiê pedagógico. 

ARTº 17 
Conselho de Curso e Conselho de Turma 

1. O Conselho de Curso é presidido pelo Diretor de Curso e integra os professores das diferentes 

disciplinas. Pode reunir em plenário ou por área de formação. 

2. O Conselho de Curso reúne ordinariamente no início de cada período letivo e extraordinariamente, 

por iniciativa do Diretor de Curso ou de 1/3 dos professores do Curso. 

3. Compete ao Conselho de Curso a organização, realização e avaliação do curso, nomeadamente: 

a. A articulação interdisciplinar; 

b.O apoio à ação técnico-pedagógica dos docentes que a integram. 

4. Para além das competências consagradas nos pontos 33 e 33.1 do Despacho nº 14758/2004, que 

estipulam o seguinte: 

33 ɂ A articulação entre as aprendizagens nas diferentes disciplinas e componentes de formação é assegurada 

pelo diretor de curso, designado pela direção executiva da escola, ouvido o conselho pedagógico e o 

departamento curricular próprio, preferencialmente de entre os professores profissionalizados que lecionam as 

disciplinas da componente de formação técnica. 

33.1 ɂ Sem prejuízo de outras competências previstas na lei, definidas no regulamento interno ou delegadas nos 

termos previstos nos números anteriores, compete, em especial, ao diretor de curso: 

a) Presidir ao conselho de curso; 

b) Assegurar a articulação pedagógica entre as diferentes disciplinas e componentes de formação do curso; 

c) Organizar e coordenar as atividades a desenvolver no âmbito da formação técnica; 

d) Participar nas reuniões do conselho de turma, no âmbito das suas funções; 

e) Articular com os órgãos de gestão da escola, bem como com as estruturas intermédias de articulação e 

coordenação pedagógica, no que respeita aos procedimentos necessários à realização da prova de aptidão 

profissional (P.A.P); 

f) Assegurar a articulação entre a escola e as entidades de acolhimento da FCT, identificando-as, selecionando-as, 

preparando protocolos, participando na elaboração do plano da FCT e dos contratos de formação, procedendo à 
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distribuição dos formandos por aquelas entidades e coordenando o acompanhamento dos mesmos, em estreita 

relação com o orientador e o monitor responsáveis pelo acompanhamento dos alunos; 

g) Assegurar a articulação com os serviços com competência em matéria de apoio sócio-educativo; 

h) Coordenar o acompanhamento e a avaliação do curso. 

5. Compete ao Diretor de Curso: 

c.Assegurar a articulação das atividades do curso com o Projeto Educativo da Escola; 

d.Conceber e organizar, em colaboração com os Diretores de Turma, os vários dossiês do 

respetivo Curso; 

e. Colaborar com as restantes estruturas de orientação educativa na integração dos novos 

alunos no curso; 

f. No primeiro ano, acompanhar o processo de elaboração dos termos e dos contratos de 

formação dos alunos. 

6. O conselho de turma é o órgão de organização, acompanhamento e avaliação das atividades a 

desenvolver com os alunos e a articulação entre a escola e as famílias. (Decreto-lei nº 75/2008, de 22 

de abril). 

7. O conselho de turma de avaliação ocorrerá, pelo menos, três vezes ao longo do ano letivo, sendo 

entregue ao encarregado de educação do aluno um registo de avaliação que inclui a informação 

global do percurso formativo ao longo desse período. 

8. O registo de avaliação indicado no ponto anterior deverá conter as faltas justificadas e injustificadas 

do aluno, os tempos para cada módulo de cada disciplina, bem como as respetivas classificações de 

cada módulo. 

9. Também constará no registo de avaliação, uma apreciação global sobre o comportamento e os 

conhecimentos do aluno, assim como as possíveis estratégias de remediação. 

CAPÍTULO II 

Formação em Contexto de Trabalho 

Introdução 

O presente Regulamento visa, além dos objetivos que lhe são assinalados por lei, determinar um conjunto 

de normas a serem aplicadas por todos os intervenientes, com competências e graus de responsabilidade 

diferenciada, na Formação em Contexto de Trabalho adiante designada apenas por FCT. 

Sendo a Formação em Contexto de Trabalho, indispensável à obtenção de um diploma de qualificação 

profissional, as aprendizagens referidas pela FCT visam o desenvolver e consolidar, em contexto real de 

trabalho, conhecimentos e competências profissionais adquiridos durante a frequência do curso, bem 

como, o proporcionar de experiências de caráter socioprofissional para futura integração dos jovens no 

mundo do trabalho. 
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ARTº 18 
Âmbito e definição 

1.A Formação em Contexto de Trabalho a seguir designada por FCT é um conjunto de atividades 

profissionais desenvolvidas, em contexto real de trabalho, sob a coordenação e acompanhamento 

da Escola Secundária de Vila Verde, que visam a aquisição ou desenvolvimento de competências 

técnicas, relacionais e organizacionais relevantes para o perfil de desempenho à saída do curso 

pelos alunos na Escola Secundária de Vila Verde. 

2.A FCT realiza-se numa entidade pública ou privada, adiante designada por entidade de acolhimento, 

na qual se desenvolvam atividades profissionais relacionadas com a área de formação do curso 

profissional da respetiva especificação, em etapas intermédias ou na fase final do curso. 

3.A FCT é supervisionada pelo professor orientador, em representação da escola, e pelo monitor, em 

representação da entidade de acolhimento. Quando a FCT se desenvolve na modalidade de prática 

simulada, as funções atribuídas ao monitor serão realizadas pelos professores responsáveis pelas 

disciplinas da componente de formação técnica. 

4.A FCT deverá orientar-se para uma das saídas profissionais correspondentes à especificação realizada 

e ao perfil de saída do curso. 

ARTº 19 
Organização e Desenvolvimento 

1.A responsabilidade dos estágios compete à escola que deverá monitorizar a qualidade e adequação da 

FCT. 

2.Compete ao Diretor de Curso promover a consecução da FCT com a colaboração de professores 

previamente destacados para integrar equipas de acompanhamento de estágio, oriundos 

preferencialmente da componente técnica dos cursos. 

3.Na impossibilidade da FCT ocorrer em contexto real de trabalho, a Formação em Contexto de 

Trabalho pode assumir, parcialmente, a forma de simulação de um conjunto de atividades 

profissionais relevantes para o perfil do curso a desenvolver em condições similares à do contexto 

real de trabalho. 

4.A FCT tem a duração de quatrocentas e vinte horas, que correspondem a 385 horas de formação 

efetiva na entidade de acolhimento e a 35 horas de gestão flexível da responsabilidade da Escola. 

5.Nas deslocações às entidades de acolhimento, nos termos do presente Regulamento e no plano da 

FCT, o professor orientador tem direito ao recebimento das despesas de deslocação, bem como das 

inerentes ajudas de custo nos termos da legislação em vigor. 
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6.Quando as atividades são desenvolvidas fora da escola, a orientação e o acompanhamento do aluno 

são partilhados, sob a coordenação da escola, entre esta e a entidade de acolhimento, cabendo à 

última designar o monitor para o efeito. 

7.Os alunos, nomeadamente quando as atividades da FCT decorram fora da escola, têm direito a um 

seguro que garanta a cobertura dos riscos das deslocações a que estiverem obrigados, bem como 

das atividades a desenvolver. 

ARTº 20 
Protocolo de Colaboração 

1.A concretização da FCT será antecedida e prevista em protocolo enquadrador celebrado entre a 

escola e as entidades de acolhimento, as quais deverão desenvolver atividades profissionais 

compatíveis e adequadas ao perfil de desempenho visado pelo curso frequentado pelo aluno. 

2.O protocolo é assinado pelo órgão competente da escola, pela entidade de acolhimento, pelo aluno 

formando e ainda pelo encarregado de educação, caso o discente seja menor de idade. 

3.O protocolo de colaboração inclui o plano da FCT, as responsabilidades das partes envolvidas, da 

escola e da entidade onde se realiza o estágio, e as normas de funcionamento da FCT. 

4.O protocolo celebrado obedecerá às disposições estabelecidas no presente Regulamento, sem 

prejuízo da sua diversificação, decorrente da especificidade do curso e das características próprias 

da entidade de acolhimento. 

5.O protocolo não gera nem titula relações de trabalho subordinado e caduca com a conclusão da 

formação para o qual foi celebrado. 

ARTº 21 
Plano da Formação em Contexto de Trabalho 

1.A organização e o desenvolvimento da FCT obedecem a um plano, elaborado com a participação das 

partes envolvidas e assinado pelo órgão competente da escola, pela entidade de acolhimento, pelo 

aluno e ainda pelo encarregado de educação, caso o aluno seja menor de idade. 

2.O plano da FCT, depois de assinado pelas partes, será considerado como parte integrante do 

protocolo de colaboração subscrito entre a escola e o aluno. 

3.O plano de estágio é elaborado pelo professor orientador da escola, pelo monitor da entidade de 

acolhimento e pelo aluno formando. 

4.O plano da FCT identifica os objetivos gerais da Formação em Contexto de Trabalho, os conteúdos a 

abordar, a programação das atividades, o período em que se realiza a FCT, fixando o respetivo 

calendário, o horário e o local de realização das atividades, as formas de monitorização e de 

acompanhamento do aluno, com a identificação dos responsáveis. 
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5.O plano da FCT deverá ser homologado pelo órgão de Direção Executiva da escola, mediante parecer 

favorável do Diretor de Curso, antes do período de formação efetiva na entidade de estágio. 

ARTº 22 
Direitos e Deveres dos Intervenientes na FCT 

1.São responsabilidades da escola: 

a.Assegurar a realização da FCT aos seus alunos, nos termos da lei e do Regulamento Interno; 

b.Estabelecer os critérios de distribuição dos alunos pelos lugares existentes nas diferentes 

entidades de acolhimento; 

c.Proceder à distribuição dos alunos, de acordo com os critérios referidos na alínea anterior; 

d.Assegurar a elaboração do protocolo de colaboração com a entidade de acolhimento; 

e.Assegurar a elaboração do plano da FCT; 

f.Assegurar o acompanhamento da execução do plano da FCT; 

g.Assegurar a avaliação do desempenho dos alunos formandos, em colaboração com a 

entidade de acolhimento; 

h.Assegurar que o aluno formando se encontra a coberto de seguro em toda a atividade de 

contexto real de trabalho; 

i.Assegurar, em conjunto com a entidade de acolhimento e o aluno formando, as condições 

logísticas necessárias à realização e ao acompanhamento da formação. 

2.São responsabilidades do Diretor de Curso: 

a.Assegurar a articulação entre a escola e as entidades de acolhimento, identificando-as, 

fazendo a respetiva seleção, preparando os protocolos de colaboração, procedendo à 

distribuição dos formandos por cada entidade e coordenando o acompanhamento dos 

mesmos, em estreita relação com o professor orientador. 

3.São responsabilidades do professor orientador: 

a.Elaborar, em conjunto com o monitor e o aluno formando, o plano da FCT; 

b.Acompanhar a execução do plano da FCT, nomeadamente através de deslocações periódicas 

aos locais de realização do estágio; 

c.Acompanhar o aluno formando na elaboração do relatório da FCT; 

d.Avaliar, em conjunto com o monitor, o desempenho do aluno formando no seu período de 

formação em contexto de trabalho, em relatório a elaborar no citado período; 

e.Propor ao conselho de turma, ouvido o monitor, a classificação do aluno formando na FCT. 

4.São responsabilidades da entidade de estágio: 

a.Designar o monitor; 

b.Colaborar na elaboração do protocolo de colaboração e do plano da FCT; 
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c.Colaborar no acompanhamento e na avaliação do desempenho do aluno formando, de acordo 

com as atitudes, competências, conhecimentos, técnicas, assiduidade e pontualidade 

demonstradas durante aquele período; 

d.Assegurar o acesso à informação necessária ao desenvolvimento da FCT, nomeadamente no 

que diz respeito à integração sócio-profissional do aluno formando na instituição/empresa; 

e.Atribuir ao aluno formando tarefas que permitam a execução do plano de formação; 

f.Controlar a assiduidade do aluno formando; 

g.Assegurar, em conjunto com a escola e o aluno formando, as condições logísticas necessárias 

à realização e ao acompanhamento da FCT. 

5.São responsabilidades do aluno: 

a.Colaborar na elaboração do protocolo de colaboração e do plano da FCT; 

b.Participar nas reuniões de acompanhamento e avaliação desta formação; 

c.Cumprir, no que lhe compete, o plano de formação; 

d.Respeitar a organização do trabalho na entidade de acolhimento e utilizar com zelo os bens, 

equipamentos e instalações; 

e.Não utilizar sem prévia autorização da entidade de acolhimento a informação a que tiver 

acesso durante a FCT; 

f.Ter um comportamento correto e cordial, respeitando os seus superiores hierárquicos e os 

seus colegas de trabalho; 

g.Ser assíduo, pontual no cumprimento do seu horário de trabalho; 

h.Justificar as faltas perante o diretor de turma, o professor orientador e o monitor, de acordo 

com as normas internas da escola e da entidade de acolhimento; 

i.Elaborar o/s relatório/s da formação que se realiza em contexto real de trabalho, onde conste: 

identificação do aluno; identificação da entidade de acolhimento; período de formação em 

contexto de trabalho/estágio; funções desempenhadas; atividades desenvolvidas; 

relacionamento com o monitor e orientador de estágio e outras considerações que 

considere relevante registar em relatório. 

ARTº 23 
Assiduidade 

1.A assiduidade do aluno formando é controlada pelo preenchimento da folha de assiduidade, a qual 

deve ser assinada pelo aluno e pelo monitor e entregue ao professor orientador. 

2.Para efeitos de conclusão da FCT, deve ser considerada a assiduidade do aluno formando, a qual não 

pode ser inferior a 95 % da carga horária global do estágio. 
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3.Em situações excecionais, quando a falta de assiduidade do aluno formando for devidamente 

justificada, o período de estágio poderá ser prolongado, a fim de permitir o cumprimento do 

número de horas estabelecido. 

ARTº 24 
Avaliação da FCT 

1.A avaliação no processo da FCT assume caráter contínuo e sistemático e permite, numa perspetiva 

formativa, reunir informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens, possibilitando, se 

necessário, o reajustamento do plano de estágio. 

2.A avaliação assume também um caráter sumativo, conduzindo a uma classificação final expressa de 0 

a 20 valores. 

a. A avaliação do aluno do 12º ano na FCT será a classificação final a propor no Conselho de 

Turma; 

b.A avaliação do aluno do 11º ano na FCT será uma classificação intermédia, sendo a avaliação 

final a média das classificações obtidas na FCT no 11º e 12º anos. 

3.A avaliação final tem por base as atividades desenvolvidas e constantes do plano durante o período 

de formação e o respetivo relatório. 

4.O relatório da FCT é apreciado e discutido com o aluno formando pelo professor orientador e pelo 

monitor, que elaboram uma informação conjunta sobre o aproveitamento deste, com base no 

referido relatório, na discussão subsequente e nos elementos recolhidos durante o 

acompanhamento da Formação em Contexto de Trabalho. 

5.Na impossibilidade de não haver acordo entre os intervenientes na atribuição de uma classificação, 

prevalece a proposta do monitor. 

6.Na sequência da informação referida no número anterior, o professor orientador propõe ao 

Conselho de Turma, ouvido o monitor, a classificação do aluno formando na FCT. 

7.No caso de reprovação do aluno formando, poderá ser celebrado novo protocolo entre os 

intervenientes, a fim de possibilitar a obtenção de aproveitamento na FCT. 

ARTº 25 
Critérios de Avaliação da FCT 

1.No apuramento da classificação final deverá ter-se em conta os seguintes critérios: 

a. Integração na entidade de acolhimento; 

b.Assiduidade e pontualidade; 

c.Relacionamento com a chefia, colegas e outros; 

d.Aprendizagem e aplicação de novos conhecimentos; 

e. Qualidade do trabalho realizado; 
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f. Sentido de responsabilidade; 

g.Autonomia no exercício das suas funções e capacidade de iniciativa; 

h. Interesse pelo trabalho que realiza; 

i.Organização no trabalho desenvolvido; 

j.Qualidade do relatório da FCT. 

ARTº 26 
Rejeição do Aluno por parte da Entidade de Estágio 

1.Perante uma situação de rejeição do aluno formando por parte da entidade de acolhimento, devido a 

problemas relacionados com o comportamento, atitudes ou desistência, as medidas a adotar por 

parte da escola são: 

a. Com a maior brevidade possível, o Diretor de Curso e o professor orientador devem recolher 

as alegações do aluno formando e do monitor da entidade de acolhimento a fim de elaborar 

um relatório da situação a entregar ao Conselho Executivo e ao Diretor de Turma; 

b.Na posse do relatório, o diretor de turma deve diligenciar o cumprimento dos procedimentos 

previstos na Lei nº 30/2002, de 20 de dezembro (Estatuto do Aluno do Ensino Não Superior), 

com a primeira alteração dada pela Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro e no Regulamento Interno 

da escola. 

2.Quando por razões imputadas ao aluno formando, a FCT não é concluída, a responsabilidade de 

estabelecer novo contacto, com uma nova entidade de acolhimento é do aluno formando. A 

celebração de um novo protocolo de colaboração ficará sujeita à aprovação do Diretor de Curso. 

ARTº 27 
Outras disposições 

1.A distribuição dos alunos formandos pelas entidades de acolhimento será efetuada até 30 dias antes do 

início da FCT, em função de uma candidatura aos lugares existentes e dados a conhecer pelo Diretor de 

Curso. 

2.Os critérios definidos pela escola para distribuição dos alunos formandos pelas entidades de acolhimento 

são: 

a. Escolha, por parte do aluno, da entidade de acolhimento para a sua formação em contexto de 

trabalho desde que se enquadre nos objetivos específicos do curso; 

b.Perfil do aluno ɀ avaliação das competências e características pessoais de cada aluno em 

função dos diferentes referenciais de emprego de cada curso; 

c.Média aritmética das classificações obtidas no 10º e 11º anos para os alunos do 12º ano, e as 

obtidas no 10º ano para os alunos do 11º ano, nas disciplinas da componente de formação 

técnica; 
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d.Proximidade geográfica entre a entidade de acolhimento e local de residência do aluno. 

3.A avaliação prevista na alínea b) do ponto anterior deverá ser efetuada pelos professores da componente 

técnica no conselho de turma do terceiro período do ano letivo anterior, em ficha própria a fornecer 

pelo Diretor de Curso, em eventual articulação com os serviços de psicologia e orientação vocacional. 

CAPÍTULO III 

Prova de Aptidão Profissional 

Parte I 

Introdução 

O Regulamento da Prova de Aptidão Profissional visa, além dos objetivos que lhe são assinalados por lei, 

tornar mais explícita e funcional a conceção, desenvolvimento e avaliação da Prova de Aptidão Profissional 

adiante designada apenas por P.A.P. 

Sendo esta prova transdisciplinar, integradora de todos os saberes e capacidades desenvolvidas ao longo 

da formação, à qual é atribuído um peso aproximado de 23% na média final de conclusão de curso, a P.A.P 

aparece como uma peça fundamental no percurso do formando. 

Preâmbulo 

A ɀ Enquadramento Legal da P.A.P 

O regulamento da Prova de Aptidão Profissional visa adaptar à Escola Secundária/3 de Vila Verde: 

i.O DecretoɀLei número 26/89 que cria as Escolas Profissionais, onde no artigo 10º respeitante à 

avaliação, no número se 2 estabelece que: 

Ȱ / ÓÉÓÔÅÍÁ ÄÅ ÁÖÁÌÉÁëÞÏ ÐÒÉÖÉÌÅÇÉÁÎÄÏ Á ÁÖÁÌÉÁëÞÏ ÆÏÒÍÁÔÉÖÁ ÐÏÄÅÒÜ ÐÒÅÖÅÒ ÕÍÁ ÐÒÏÖÁ ÆÉÎÁÌ ÄÅ 

ÁÐÔÉÄÞÏ ÐÒÏÆÉÓÓÉÏÎÁÌȱ 

e no número 3 se refere o seguinte: 

Ȱ ! ÎÁÔÕÒÅÚÁ ÄÁ ÐÒÏÖÁ ÐÒÅÖÉÓÔÁ ÎÏ ÎĭÍÅÒÏ ÁÎÔÅÒÉÏÒ ÂÅÍ ÃÏÍÏ Á ÃÏÍÐÏÓÉëÞÏ ÄÏ *ĭÒÉ ÓÅÒÞÏ 

regulamentadas por portaria conjunta dos Ministros da Educação e Emprego e Segurança 

3ÏÃÉÁÌȢȱ 

ii.A Portaria n.º 550-C/2004 de 21 de maio que regula os novos cursos profissionais criados ao abrigo 

do Decreto-Lei n.º 74/2004 ɀ estabelecem, a partir do seu capítulo IV, as regras básicas da Prova 

de Aptidão Profissional. 

B ɀ Finalidades da P.A.P 

Várias finalidades se pretendem atingir com a  Prova de Aptidão Profissional: 

i.Integrar dois contextos de formação: espaço ɀ escola e espaço ɀ mundo do trabalho; 

ii.Contextualizar a formação dos alunos nas realidades locais permitindo um melhor conhecimento 

destas e dos seus potenciais; 



Escola Secundária de Vila Verde 

Regulamento Interno  88 - 107 

iii.Aperfeiçoar competências, atitudes e conhecimentos facilitadores do acesso a um emprego e a 

uma carreira; 

iv.Promover o desenvolvimento de competências de empregabilidade, fomentado um 

envolvimento ativo num projeto pessoal e profissional; 

v.Obter a certificação da formação profissional adquirida. 

C ɀ Conteúdo do Regulamento 

O regulamento estabelece: 

i.Disposições relativas às formas que a P.A.P poderá assumir; 

ii.Órgãos da Escola com competências para a aceitação dos projetos bem como as formas de 

aceitação; 

iii.Calendarização das várias fases do processo; 

iv.Órgão da Escola com competência para negociar protocolos com entidades empresariais ou 

sociais a envolver no processo; 

v.Fases, formas e critérios de avaliação; 

vi.Outras disposições. 

ARTº 28 
Âmbito e definição 

1.A P.A.P consiste na apresentação e defesa, perante um júri, de um projeto, consubstanciado num 

produto, material ou intelectual, numa intervenção ou numa atuação, consoante a natureza dos 

cursos, bem como do respetivo relatório final de realização e apreciação crítica, demonstrativo de 

saberes e competências profissionais adquiridos ao longo da formação e estruturante do futuro 

profissional do jovem. 

2.O projeto a que se refere o número anterior centra-se em temas e problemas perspetivados e 

desenvolvidos pelo aluno em estreita ligação com os contextos de trabalho e realiza-se sob 

orientação e acompanhamento de um ou mais professores. 

3.Tendo em conta a natureza do projeto, poderá o mesmo ser desenvolvido em equipa, desde que, em 

todas as suas fases e momentos de concretização, seja visível e avaliável a contribuição individual 

específica de cada um dos membros da equipa. 

ARTº 29 
Formas que a P.A.P pode assumir 

1.Projeto pessoal e profissional centrado em temas e problemas no qual o aluno invista saberes e 

competências adquiridas ao longo da sua formação e se desenvolva em articulação direta com o 

mundo de trabalho ou que constitua um forte contributo para à sua aproximação à vida ativa. 

2.Somatório de pequenos projetos desenvolvidos pelo aluno ao longo do curso nomeadamente: 



Escola Secundária de Vila Verde 

Regulamento Interno  89 - 107 

a. Aproveitamento de trabalho a realizar em qualquer disciplina ao qual o aluno dê um 

desenvolvimento pessoal desde que o seu conteúdo venha a contribuir para a sua futura 

integração profissional, nomeadamente pelo aperfeiçoamento de conhecimentos, 

competências e atitudes relativas ao desempenho da futura atividade profissional; 

b.Elaboração de artigos técnicos, afins ao respetivo curso, a publicar em revistas técnicas, 

boletins de associações empresariais, jornais locais, etc; 

c.Trabalhos de caráter técnico que o aluno possa a vir a desenvolver durante o (s) seu (s) 

período (s) de estágio. 

3.Projetos realizados em laboratório, simulação de casos e dados, relacionados com o futuro 

desempenho profissional. 

4.Outras formas que o aluno encontre e que o respetivo Diretor de Curso constate que estão no 

espírito deste regulamento e que venham a merecer a aprovação do Conselho de Curso. 

ARTº 30 
Órgãos / Elementos a envolver no Processo 

1.Alunos. 

2.Conselho Pedagógico. 

3.Professor Diretor de Curso. 

4.Professor Diretor de Turma. 

5.Conselho de Turma. 

6.Professor acompanhante definido pela Direção. 

7.Conselho de Curso. 

8.Júri de avaliação da P.A.P. 

ARTº 31 
Júri da Prova de Aptidão Profissional 

1.O júri de avaliação da P.A.P. é designado pela Direção da Escola e terá a seguinte composição: 

a. O Diretor de Curso, que preside; 

b.O Diretor de Turma; 

c.O(s) Professor(es) Acompanhante(s); 

d.Uma personalidade de reconhecido mérito na área da formação profissional ou dos setores 

de atividade afins ao curso. 

e. O professor da componente técnica quando houver sobreposição de cargos mencionados 

nas alíneas a), b) e c). 

2.O júri de avaliação para deliberar necessita da presença dos quatro elementos, tendo o presidente 

voto de qualidade em caso de empate nas votações. 
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ARTº 32 
Competências e Atribuições 

1.Cabe aos Alunos 

a. Escolher o tema do seu projeto; 

b.Elaborar o respetivo projeto entregando-o nos prazos estabelecidos; 

c.Elaborar relatórios parciais relativos a cada uma das fases do processo de elaboração do 

projeto; 

d.Elaborar o relatório final de realização e apreciação crítica; 

e. Apresentar a sua Prova de Aptidão Profissional perante o respetivo júri e responder às 

questões que por este lhe venham a ser colocadas. 

2.Cabe ao Conselho Pedagógico: 

a. Definir a calendarização de todo o processo; 

b.Preparar e sensibilizar os alunos promovendo uma sessão de esclarecimento inicial para 

explicar aos alunos todo o processo; 

c.Facultar a todos os envolvidos a documentação de apoio necessário; 

d.Garantir que todo o processo decorra conforme planeado e regulamentado; 

e. Estabelecer as datas de defesa do projeto; 

f. Aprovar os critérios de avaliação específicos de cada curso; 

g.Criar um documento orientador de todo o processo (Guia da P.A.P.). 

3.Cabe ao Professor Diretor de Curso: 

a. Providenciar, juntamente com os restantes professores da área técnica, futuros professores 

acompanhantes, para que os alunos escolham o tema de acordo com as suas capacidades, 

perfil e motivações; 

b.Receber as propostas de projetos pessoais dos alunos, ESBOÇO DO PROJETO, analisá-los e 

verificar a sua viabilidade em conjunto com o Conselho de Turma; 

c.Sempre que o projeto do aluno envolva recursos materiais não disponíveis na Escola, solicitar 

o parecer do Conselho Pedagógico, relativamente à disponibilização de meios financeiros 

necessários à concretização do projeto; 

d.Comunicar ao aluno o parecer do Conselho de Turma sobre o Esboço do Projeto, e, se este 

for desfavorável informá-lo da necessidade da sua reformulação; 

e. Solicitar ao aluno a apresentação de um plano devidamente estruturado, da sua proposta de 

projeto, contendo este, obrigatoriamente, as várias etapas de planificação do mesmo; 

f. Receber o plano e apresentá-lo ao Conselho Coordenador Pedagógico; 
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g.Propor, para aprovação em Conselho de Curso, os critérios de avaliação específicos para o 

curso que juntamente com os gerais referidos neste regulamento no artigo 11º) deverão 

constar em grelhas de avaliação a elaborar; 

h. Reunir, se necessário os professores da área técnica, para que em equipa e com base no 

Relatório Final do aluno se pronunciem sobre os parâmetros de avaliação do 1º ponto do 

artigo 11; 

i.Supervisionar todo o processo; 

j.Participar na avaliação intermédia e final; 

k.Organizar, no final do processo, o dossiê da P.A.P de cada aluno. 

4.Cabe ao Diretor de Turma: 

a. Atuar junto dos alunos no sentido de assumirem responsavelmente esta tarefa, 

nomeadamente, planificando o seu trabalho, de forma a não fazê-la conflituar com o 

decurso normal das aulas; 

b.Apoiar o Professor Diretor de Curso no exercício das suas funções; 

c.Apoiar os alunos desde o início do Projeto; 

d.Intervir na resolução de eventuais problemas de relacionamento entre os vários 

intervenientes no processo; 

e. Recolher, junto do(s) professor(es) acompanhante(s), as informações achadas pertinentes 

para, se necessário, as, transmitir aos Encarregados de Educação e ao Júri de avaliação da 

P.A.P; 

f. Elaborar um relatório que contenha o perfil da evolução do aluno ao longo do curso a ser 

presente ao Júri da P.A.P. 

5.Cabe ao Conselho de Turma: 

a. Emitir parecer sobre a viabilidade do Projeto com base no Esboço; 

b.Indicar o Professor ou Professores que, de acordo com a especificidade do Projeto 

apresentado, deverão acompanhar o aluno no desenvolvimento do seu projeto pessoal; 

c.Apoiar a P.A.P. dos alunos da turma, (através de todos os professores que compõem estes 

órgãos), no que respeita à integração dos conteúdos da disciplina que lecionam. 

6.Cabe ao Professor Acompanhante: 

a. Apoiar o aluno na execução do Projeto, conduzindo-o à superação das dificuldades e 

responder às suas solicitações; 

b.Apoiar o aluno na elaboração do seu plano individual de trabalho; 
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c.Utilizar as horas que lhe foram atribuídas na sua área não disciplinar (P.A.P) para orientar os 

alunos na execução do projeto; 

d.Registar, na sua área não disciplinar (P.A.P), as atividades de acompanhamento realizadas 

com os alunos; 

e. Apreciar com regularidade a quantidade e qualidade do trabalho desenvolvido pelo aluno; 

f. Propor, através do Diretor de Curso, ao Conselho Pedagógico as medidas necessárias ao bom 

êxito do trabalho do aluno; 

g.Solicitar a outros professores do curso o apoio a dar aos alunos quando o caráter específico 

do Projeto o exigir; 

h. Apoiar o aluno na elaboração e redação do relatório final de realização e apreciação crítica; 

i.Elaborar um relatório intermédio e outro final de avaliação com base nos registos referidos na 

alínea d), a saber, a fase do trabalho em que aluno se encontra, o tipo de desempenho 

manifestado pelo aluno, o cumprimento dos prazos na entrega dos documentos, no 

percurso educativo do aluno, no seu grau de realização pessoal, nas condições em que 

decorreu a concretização do projeto e, anexar o parecer doutros professores cujo apoio ou 

parecer  tenha sido solicitado. 

7.Cabe ao Conselho de Curso: 

a. Aprovar a calendarização do processo; 

b.Tomar conhecimento dos planos dos Projetos e aprová-los; 

c.Decidir sobre os casos omissos na lei geral e neste regulamento. 

8.Cabe ao Júri da P.A.P: 

a. Tomar conhecimento do relatório final, apreciá-lo e avaliá-lo; 

b.Proceder à avaliação final da prova com os parâmetros de avaliação definidos no ponto 3 do 

artigo 11. 

ARTº 33 
Formas de Aceitação de Projetos 

1.Todas as propostas de projetos, planificações, relatórios, etc. que venham a integrar o dossiê da 

P.A.P, devem ser claros, objetivos e precisos. 

2.Para prosseguir os objetivos referidos no ponto anterior, a apresentação dos trabalhos escritos deve 

ser feita em folhas A4 com tratamento informático e obedecendo aos seguintes requisitos:  

1.O Esboço do Projeto deve conter no máximo três páginas, e deve conter os seguintes 

elementos: 

i.Identificação; 

ii.Tema ou assunto que o aluno pretende desenvolver;  
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iii.Tipo de empresa ou entidade social que pretende ver envolvida no desenvolvimento do 

seu projeto em contexto de trabalho; 

iv.Objetivos que os alunos se propõem atingir. 

b.O Plano a apresentar pelo aluno deverá ser entregue em três exemplares (Professor 

Acompanhante, Diretor de Turma e Diretor de Curso), contendo os elementos referidos no 

Esboço e ainda: 

i.A indicação, de uma forma concreta, das várias atividades que pensa vir a desenvolver e 

sugestão de possíveis estratégias, para atingir os objetivos; 

ii.Recursos: materiais (máquinas, computador, fotocópias, etc.), físicos (salas de trabalho, 

espaço para congressos, conferências, etc.) e humanos (professores, colaboradores 

externos ligados ao meio socioeconómico local a envolver no processo); 

iii.Calendarização com previsão do tempo necessário para a sua realização das atividades e 

as datas possíveis de concretização. 

c.O Relatório Final deverá obedecer à estrutura definida de acordo com as especificidades dos 

cursos e as orientações do Conselho Pedagógico, mas conterá obrigatoriamente: 

i.Capa 

ii.Sumário 

iii.Introdução 

iv.Corpo do relatório 

v.Bibliografia 

vi.Conclusões 

ARTº 34 
Fases do Processo 

1.Para a realização da P.A.P são definidas as seguintes fases: 

a. Sessão de esclarecimento; 

b.Escolha do tema e elaboração do Esboço do Projeto; 

c.Elaboração do Plano do Projeto; 

d.Apresentação do Plano do Projeto, pelo Professor Diretor de Curso, ao Conselho de Curso 

para sua apreciação e aprovação; 

e. Apresentação do Relatório Final, oito dias antecedentes à P.A.P, ao Diretor de Curso; 

f. Defesa do Projeto em julho perante o Júri de avaliação; 

g.Organização do Dossiê e arquivo. 

2.O aluno deverá apresentar requerimento, com a antecedência mínima de 30 dias, sempre que 

pretenda defender o Projeto fora do calendário estipulado pela Escola. 
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3.O Conselho de Curso aprovará, anualmente, o calendário com as datas limite para as diversas fases 

de realização da P.A.P que será dado a conhecer a todos os alunos e professores envolvidos. 

ARTº 35 
Conteúdo do Dossiê 

1.O Dossiê deverá conter: 

a. Todos os elementos inerentes à concretização do Projeto Pessoal; 

b.Relatório de autoavaliação; 

c.Relatórios intermédio e final de avaliação do(s) professor(es) acompanhante(s); 

d.Documentos sobre a avaliação previstos no artigo 10º; 

e. Todos os documentos criados pelo aluno em formato digital. 

ARTº 36 
Formas de Avaliação 

1.São previstas as seguintes formas de avaliação na portaria 550-C/2004 de 21 de maio: 

a. Autoɀavaliação; 

b.Avaliação formativa; 

c.Avaliação sumativa.  

ARTº 37 
Fases de Avaliação 

1.Avaliação intermédia: 

a. O aluno entregará ao professor acompanhante um relatório de autoavaliação qualitativa no 

final da avaliação intermédia, o que corresponderá ao 1º e 2º período; 

b.O professor acompanhante procederá à avaliação formativa (qualitativa) de cada aluno 

mediante os critérios de avaliação previstos no artigo 11º. Deve ser dado conhecimento 

desta avaliação qualitativa ao Encarregado de Educação nas reuniões de avaliação do 1º e 2º 

período através dos respetivos registos. 

c.O documento referente à avaliação formativa (qualitativa) pretende uniformizar todo o 

processo de avaliação intermédia nos diferentes cursos profissionais e, sobretudo, 

responsabilizar o aluno na preparação da P.A.P durante o período de tempo, disponibilizado 

pela Escola, para o projeto. 

d.Para além da avaliação formativa (qualitativa) feita em documento próprio, o professor 

acompanhante elaborará um relatório de avaliação formativa (qualitativa) de acordo com 

os registos previsto no ponto 5, alínea c) do artigo 5º e no disposto na alínea anterior. 

2.Avaliação final: 

a. O aluno entregará um relatório de autoavaliação quantitativa no final da apresentação;  
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b.O professor acompanhante entregará um relatório final de avaliação quantitativa; 

c.O júri de avaliação procederá à avaliação final quantitativa. 

ARTº 38 
Critérios de Avaliação 

1.O professor acompanhante avaliará o empenho e desempenho do aluno ao longo do ano do projeto: 

a. Qualidade das planificações em termos de conteúdos reveladores de aprendizagens 

significativas para o desempenho profissional; 

b.Capacidade para percorrer as diferentes etapas do processo ultrapassando obstáculos; 

c.Capacidade para analisar criticamente o seu trabalho nas diferentes fases do seu projeto, 

reformulando-o se necessário; 

d.Autonomia; 

e. Responsabilidade evidenciada ao longo do processo; 

f. Nível de conhecimentos aplicados; 

g.Capacidade de concretização; 

h. Cumprimentos dos prazos previstos nas diferentes fases; 

i.Evolução demonstrada em temos de competências, atitudes, comportamentos e novas 

aprendizagens; 

j.Rentabilidade do trabalho realizado nas aulas práticas; 

k.Apresentação do trabalho desenvolvido; 

l.Outros considerados importantes pelo curso. 

2.O Júri apreciará e avaliará os elementos contidos no Relatório Final: 

a. Estruturação das ideias; 

b.Qualidade científica e técnica do projeto; 

c.Criatividade e inovação; 

d.Grau de incidência do projeto sobre aprendizagens significativas para o futuro desempenho 

profissional; 

e. Grau de desenvolvimento dos conteúdos inerentes ao projeto; 

f. Grau de complexidade do projeto e nível de conhecimentos aplicados; 

g.Utilização da linguagem técnica; 

h.  Grau de interdisciplinaridade; 

i.Comunicação escrita revelada em todo o trabalho e qualidade dos textos; 

j.Organização da informação e apresentação gráfica; 

k. Recursos envolvidos; 

l.Outros considerados importantes pelo curso. 
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3.O Júri atribuirá ao Projeto do aluno uma classificação na escala de 0 a 20, com base no relatório de 

autoavaliação do aluno, na avaliação do dossiê, do relatório do professor acompanhante e dos 

seguintes critérios a aplicar na defesa: 

a. Comunicação dos objetivos; 

b.Domínio do tema e autoconfiança; 

c.Poder de síntese e de objetividade demonstrada na exposição oral; 

d.Capacidade de analisar criticamente o trabalho realizado perante o jurí; 

e. Atitude; 

f. Capacidade para dar resposta face a questões formuladas ɀ estritamente relacionadas com os 

conteúdos do trabalho do seu projeto e que demonstrem ser reveladoras da cultura 

científica adquirida pelo aluno ao longo dos três anos de formação; 

g.Domínio da linguagem técnica; 

h. Qualidade dos recursos usados para apresentar o projeto; 

i.Qualidade do produto final. 

4.O Diretor de Curso providenciará para que os elementos externos no Júri de avaliação tomem 

antecipadamente conhecimento do Relatório Final. 

5.O aluno apresentará e defenderá perante o Júri o Projeto, num período máximo de quarenta e cinco 

minutos. 

6.Sempre que acharem conveniente, os elementos do Júri poderão questionar o aluno sobre o modo 

como este desenvolveu o Projeto ou sobre aspetos técnicos e científicos relacionados com o 

mesmo. 

7.O Professor Acompanhante do Projeto, o Diretor de Turma e o Diretor de Curso apresentarão aos 

restantes elementos do Júri as informações relevantes sobre os critérios acima referidos. 

8.O Professor acompanhante do Projeto, com base Avaliação Formativa (qualitativa), deverá ouvir o 

parecer dos outros Professores da área Técnica a fim de fundamentar melhor as informações a 

fornecer ao Júri sobre o projeto.  

9. Considerar-se-ão aprovados os alunos que obtiverem classificação igual ou superior a 10 (dez) 

valores. 

10. Quando todos os alunos tiverem defendido a sua prova a pauta com classificação final deverá ser 

tornada pública. 

11.  O aluno que, tendo comparecido à P.A.P, não tenha sido considerado aprovado pelo júri, poderá 

realizar nova prova, no mesmo ano letivo, em data a definir pelo Presidente do júri, em articulação 

com os restantes membros do júri. 
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12.  A falta de aproveitamento na nova prova determina sempre a impossibilidade de realizar a P.A.P 

nesse ano letivo. 

ARTº 39 
Faltas 

1.O aluno que, por razão justificada, não compareça à P.A.P, deve apresentar, no prazo de dois dias 

úteis a contar da data de realização da prova, respetiva justificação, ao órgão de gestão da escola, 

podendo aquela ser entregue através do encarregado de educação. No caso da justificação ser 

aceite, o Presidente do júri marca a data de realização de nova prova. 

2.A não justificação ou a injustificação da falta à primeira prova, bem como a falta à nova prova, 

determinam sempre a impossibilidade de realizar a P.A.P nesse ano letivo. 

ARTº 40 
Reclamações 

1.O aluno poderá reclamar da classificação atribuída pelo Júri no prazo máximo de 2 dias úteis 

contados a partir da data de afixação da classificação. 

2.O Conselho Pedagógico, analisados os fundamentos da reclamação decidirá, no prazo de cinco dias 

úteis, pela marcação de nova avaliação pelo Júri ou pelo seu indeferimento. 

3.É razão para indeferimento a não apresentação objetiva dos fundamentos da reclamação. 

4.A decisão do Conselho Pedagógico deverá ser dado conhecimento ao aluno no prazo máximo de 5 

dias úteis. 

5.Da segunda avaliação do Júri ou do indeferimento do Conselho Pedagógico não há lugar a nova 

reclamação. 

ARTº 41 
Redução da componente letiva para professores orientadores e acompanhantes do projeto conducente à 

P.A.P 

1.$Å ÁÃÏÒÄÏ ÃÏÍ ÏÓ ÃÒÉÔïÒÉÏÓ ÄÅÆÉÎÉÄÏÓ ÎÏ ÄÏÃÕÍÅÎÔÏ Ȱ#ÒÉÔïÒÉÏÓ ÐÁÒÁ Á ÅÌÁÂÏÒÁëÞÏ ÄÏÓ ÈÏÒÜÒÉÏÓ Å ÐÁÒÁ 

Á ÃÏÎÓÔÉÔÕÉëÞÏ ÄÅ ÔÕÒÍÁÓȱȢ 

ARTº 42 
Outras Disposições 

 
1.O tratamento dos casos omissos neste regulamento é da competência do Conselho Coordenador 

Pedagógico. 



Escola Secundária de Vila Verde 

Regulamento Interno  98 - 107 

 
. 

 
 

 

Anexo III  
Subsídios 

 
1 - Visto que os alunos que frequentarão o 3º Ciclo na Escola Secundária/3 de Vila Verde não 

podem candidatar-se ao apoio das Bolsas de Mérito, ser-lhes-á permitido candidatar-se a um apoio 

complementar de ação social (nos serviços do SASE), desde que respeitem cumulativamente o que se 

segue: 

1.1 - Ser um aluno que frequentará o 3º Ciclo na Escola Secundária/3 de Vila Verde no ano letivo 

a que se candidata; 

1.2 - Ser um aluno muito carenciado (ter-lhe sido atribuído o escalão A), nos termos da alínea b) 

do número seguinte; 

1.3 Ter obtido, no ano letivo anterior, aprovação e sem qualquer nível inferior a dois ou menção 

qualitativa de não satisfaz. 

2 - Todos os alunos carenciados, do 3º Ciclo e Ensino Secundário, poderão candidatar-se a um 

apoio económico às visitas de estudo, desde que: 

2.1 - Não beneficie das Bolsas de Mérito; 

2.2 - A candidatura seja feita no SASE, depois de certificada a sua necessidade pelo Diretor de 

Turma, bem como, de ter esclarecido a necessidade do apoio junto do encarregado de educação; 

3 - Relativamente às ajudas complementares mencionadas nos pontos anteriores, ser-lhe-ão 

dispensadas 40% das verbas libertadas pela papelaria, apuradas no ano anterior, e, nunca serão em dinheiro; 

4 - Será destinado à Biblioteca, através da aquisição de livros, o montante de 10% das verbas 

libertas do ano anterior; 

5 - Para a aquisição de software educativo, ficarão disponíveis 50% das verbas libertas pela 

papelaria do ano transato; 

6 - As verbas ficarão libertas depois de se garantir um fundo de reserva, com um montante 

m²nimo de 2500,00û, que transitar§ para o ano seguinte; 

7 - O Conselho Executivo poderá, se achar conveniente, alterar este procedimento, submetendo à 

Assembleia de Escola tal decisão. 
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Anexo IV 
Anexo ao boletim de matrícula do 10ºano 
Entregar ao Encarregado de Educação 

Condições de admissão nos cursos a abrir no 10º ano 
 

 
A - Informações: 

 

1 - A escola decide os cursos que vão funcionar até ao dia 24 de julho - não funcionarão os cursos 

para os quais não exista, na referida data, um nº de alunos suficiente para a criação da turma ( 24, nos 

cursos Científico-Humanísticos e 18, nos Cursos Profissionais). 

2 - O candidato deverá indicar por ordem decrescente, pelo menos, três cursos. 

3 - No caso da escola não conseguir garantir a frequência do curso da 1ª opção, o candidato será 

sucessivamente encaminhado para a frequência do curso de opção em que obtiver vaga. 

4 - O candidato deverá indicar claramente a opção pela língua estrangeira (Francês ou Inglês - nos 

cursos profissionais; Francês ou Inglês ou Espanhol - nos cursos cinetífico-humanísticos) - a escola poderá 

condicionar as opções do candidato, para a constituição de turma : todos os alunos da turma frequentarão 

a mesma língua, sendo esta definida de acordo com a maioria. 

5 - O candidato deverá indicar claramente as disciplinas da componente de formação específica 

pelas quais opta (a escola poderá condicionar as opções do candidato, se não se verificar o nº mínimo para 

abertura da disciplina de opção). 

6 - Os candidatos devem consultar as listas provisórias das turmas que serão afixadas até 28 de 

julho, a fim de tomarem conhecimento do curso e da opção em que ficaram inscritos. 

 

B - Critérios de seleção dos alunos: 

 

1. Cursos profissionais: 

1.1 - Alunos com necessidades educativas especiais, nos termos da lei, ou cujo percurso educativo 

anterior revele uma especial vocação para a frequência do ensino profissional, ou quando a sua frequência 

se revele de manifesto interesse educativo para o jovem. 

1.2 - Alunos que frequentaram, no ano letivo anterior, o ensino secundário neste estabelecimento 

de ensino - permeabilidade ou mudança de curso. 

1.3 - Alunos que se candidatem à matrícula pela primeira vez, no 1º ano do ciclo de formação do 

curso pretendido. 
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1.4 - Fatores de desempate: 

1.4.1 - Média final do ano que frequentou;  

1.4.2 - Candidatos mais novos; 

1.4.3 - Candidatos cuja residência ou atividade profissional dos pais ou encarregado de 

educação se situa na área geográfica do estabelecimento de ensino. 

2 - Cursos Científico -Humanísticos: 

2.1 - Alunos com necessidades educativas especiais. 

2.2 - Alunos que frequentaram, no ano letivo anterior, o ensino secundário neste 

estabelecimento de ensino - permeabilidade ou mudança de curso. 

2.3 - Alunos que frequentaram, no ano letivo anterior, o ensino básico neste 

estabelecimento de ensino. 

4º - Candidatos cuja residência ou atividade profissional dos pais ou encarregado de educação se 

situa na área geográfica do estabelecimento de ensino. 

5º - Média final do ano que frequentou.  

6º - Candidatos mais novos. 
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